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RESUMO 

Este é um estudo histórico-geográfico sobre o trabalho não docente na 

Universidade Federal de Juiz de Fora; mais precisamente considerando sua dinâmica 

espacial e o consequente reflexo nas relações sociais de produção. Tomamos a 

universidade em questão como recorte espacial ao qual se direciona a pesquisa, um 

espaço antes de tudo produtor de ciência, mas também produtor de mais-valia. O 

espaço que investigamos, no entanto, é público, o que traz para a ordem do dia a 

antiga discussão de Marx sobre a produtividade do trabalho. O que buscamos 

demonstrar é a forma como os (re) arranjos espaciais promovidos por gestores de 

diferentes esferas buscam sempre consolidar um processo de mutação do trabalho 

de improdutivo para produtivo, modificando todo um conjunto de relações entre os 

diversos agentes espaciais envolvidos com a questão trabalhista da instituição. 

 

Palavras-chave: Trabalho. Emprego Público. Emprego Privado. Trabalho Produtivo. 

Trabalho Improdutivo. 

  



ABSTRACT 

This is a geographic study about work at the Federal University of Juiz de 

Fora; more precisely, considering its spatial dynamics and the consequent reflection 

on the social relations of production. We take the university in question as a spatial 

profile to which research is directed, a space first and foremost a science producer, 

but also a producer of added value. The space that we investigate, however, is public, 

which brings to the agenda the old Marx discussion about labor productivity. What we 

seek to demonstrate is how the spatial (re-) arrangements promoted by managers from 

different spheres attempt to consolidate a process of work mutation, from unproductive 

to productive, modifying a whole set of relations between the various spatial agents 

involved in the labor question at the institution. 

 

Keywords: Work. Public employment. Private employment. Productive work. 

Unproductive work. 
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relação, debatendo em conjunto com esta perspectiva as políticas para o trabalho na 

universidade. 

Por fim vamos qualificar os quantitativos observados nas etapas anteriores, 

fazendo uma análise dos contratos de terceirização e prestação de serviços, valores 

percebidos por trabalhadores e os totais pagos pela instituição a empresários; fazer o 

levantamento dos cargos mais produtivos para o capital e localizá-los espacialmente 

na universidade. É o momento de rediscutir o discurso da eficiência financeira, no qual 

se assentam os gestores favoráveis à terceirização e à privatização, desnudando a 

relação entre o estado e o capital no espaço público que investigamos e finalmente 

consolidando uma geografia do trabalho na Universidade Federal de Juiz de Fora. 

Como fonte de informação, utilizamos como instrumento de levantamento 

de dados os documentos oficiais da Universidade Federal de Juiz de Fora, as portarias 

inerentes ao tema trabalhista, o organograma, os documentos contábeis, os contratos 

de prestação de serviços, a legislação trabalhista, o Regime Jurídico Único dos 

servidores federais, as convenções coletivas de trabalho, leis, pedidos formais de 

informação à instituição UFJF, relatórios, publicações, coleta de entrevistas informais, 

etc. 

Sobre estas entrevistas, de antemão elucidamos que por tratar-se de um 

trabalho crítico que envolve diretamente o ambiente laboral dos entrevistados, 

optamos por preservar os nomes denominando-os como Sra. Solange, a Sra. 

Valquíria e o Sr. Tarcísio. A Sra. Solange é uma senhora bem antiga na Universidade, 

que já atuou em importantes setores como a própria reitoria e que, ao que parece, é 

bastante atenta ao cenário político universitário, inclusive eventualmente nos 

deparamos nas assembleias sindicais universitárias. Já a Sra. Valquíria teve larga 

experiência no setor contábil da Universidade, conheceu de perto boa parte dos 

processos históricos que envolveram as mudanças nos cargos e tabelas de 

servidores, além de ter ocupado importes cargos na administração Universitária. O Sr. 

Tarcísio, por sua vez, hoje aposentado, contribuiu com sua experiência particular de 

ingresso na Universidade na compreensão dos processos históricos do trabalho 

relativos ao momento de transição democrática no Brasil. 
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quer para exercer a função de profissional da ideologia burguesa (padres, pastores, 

políticos e professores universitários, dentre outros)21. 

Do produto escolar temos as considerações acima, mas do ponto de vista 

do processo de produção deste objeto temos que  

Cada massa que fica pelo caminho está praticamente recheada da ideologia 
que convém ao papel que ela deve desempenhar na sociedade de classes: 
papel de explorado (com consciência profissional, moral, cívica, nacional e 
apolítica altamente desenvolvida); papel de agente da exploração (saber 
mandar e falar aos operários,); de agentes da repressão (saber mandar e ser 
obedecido) [...] É através da aprendizagem de alguns saberes práticos 
envolvidos na inculcação massiva da ideologia da classe dominante, que são 
em grande parte reproduzidas as relações de produção de uma formação 
social capitalista, isto é, as relações de explorados com exploradores e de 
exploradores com explorados. Os mecanismos que reproduzem este 
resultado vital para o regime capitalista são naturalmente envolvidos e 
dissimulados por uma ideologia da escola [...] (Althusser, 1970 pg. 65 a 67) 

O que se evidencia na leitura marxista é que o Estado é também por 

natureza um grande prestador de serviços, sobretudo serviço ao capital. Porém, o que 

nos importa a priori é diferenciar estes serviços públicos do que vamos chamar de 

emprego público. O emprego público em nossa formulação diz respeito ao vínculo 

empregatício do trabalhador, que se dá pela venda de sua força de trabalho ao Estado. 

Via de regra, o valor de uso desta força de trabalho define-se pelos interesses estatais, 

sucursais às necessidades do Capital. O serviço público, como vimos, diz respeito ao 

caráter do atendimento, e não precisa necessariamente ser prestado por empregados 

públicos. Um hospital privado, por exemplo, desde que conveniado ao SUS, pode 

perfeitamente prestar atendimento público (portanto um serviço público) de atenção à 

saúde. 

O que define o serviço público, em nossa compreensão é a natureza de 

seu produto e não o vínculo empregatício de seu produtor ou a propriedade do meio 

de produção. Neste caso a apropriação do produto é coletiva, enquanto no serviço 

privado é privada. No exemplo acima, cem por cento da força de trabalho pode ter 

seus vínculos empregatícios diretamente com o capital, sem o intermédio da força de 

trabalho estatal, e ainda sim, prestar um serviço público. 

A categoria analítica Espaço subsidia a discussão sobre a coexistência de 

duas formas diferenciadas de relação de trabalho em um mesmo meio: estado-

 
21 Importante reconhecer que esta afirmação se trata de uma generalização necessária. Evidente que, 
no campo individual, entre os grupos citados existem exceções. 
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trabalho e capital trabalho. Esta ferramenta possibilita transpassar os limites analíticos 

da compreensão da relação capital trabalho, circunscrita no modo de produção 

capitalista para o âmbito e os meandros do espaço capitalista que nos permite 

apreender melhor a coexistência destas relações. Na prática, encontramos maior 

dificuldade em estabelecer significados para a relação estado-trabalho tendo o 

capitalismo em si como única base de reflexão, pois por esse viés, a relação estado-

trabalho tende a apontar insistentemente para contradição à relação capital-trabalho, 

tornando o caminho mais longo na busca por abstrair outros significados das relações 

estatais de produção. 

 De fato, basta uma análise superficial para concluir que a relação estado-

trabalho se contrapõe à relação capital-trabalho em um sistema produtivo cuja 

existência necessita da apropriação do trabalho pelo capital através da abstração da 

mais-valia. O enfoque espacial, no entanto, nos permite abordar diferentes relações 

de produção como partes indissociáveis de um conjunto de relações contraditórias 

pertencentes ao espaço capitalista que as totaliza, sem perder, contudo, a ciência de 

que a produção deste espaço é regida pela contradição da relação capital-trabalho. 

Por esta ferramenta apreendemos a coexistência contraditória de diferentes relações 

de produção em um espaço compreendido pelo modo de produção capitalista e 

produzido hegemonicamente pela relação capital-trabalho.  

Isto é, não se restringindo apenas ao formato clássico capital x trabalho, mas 
envolvendo outras formas de configuração da dominação de classe, que 
implica novos olhares sobre as delimitações clássicas do que é trabalhar [...], 
sob distintas relações sociais de produção e de trabalho. (THOMAZ-JÚNIOR, 
2002, p. 5). 

 Esta perspectiva permite a compreensão dos mecanismos de produção 

do espaço do trabalho com maior destreza, depreendendo em suas particularidades 

relações produtivas próprias que se destoam das relações capitalistas de produção, 

sem que se perca a totalidade do espaço geográfico em que estão inseridos. Este 

esforço está sendo feito em nossa pesquisa quando tentamos depreender em nosso 

recorte espacial os significados do emprego público e suas particularidades frente ao 

emprego privado, caracterizado pelas relações capitalistas de produção e observado 

no contexto do espaço capitalista.  

Este esforço de compreender as relações de produção para além do modo 

de produção capitalista, buscando contemplar o espaço capitalista transpassado por 
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elas é, ou pelo menos pode vir a ser, a propósito, uma grande contribuição da 

Geografia na compreensão da realidade22. O Espaço precisa se desprender mais das 

páginas conceituais dos trabalhos geográficos e ganhar práxis na atenção às 

exigências da realidade. Com rigor afirmamos que o caminho que buscamos não se 

desprende do método e das concepções marxistas, muito pelo contrário se adapta a 

elas na tentativa de enxertar na pesquisa a compreensão espacial do objeto que 

estudamos.  

Com muito esmero, Harvey (2006) empreende esta iniciativa em A 

Produção Capitalista do Espaço. No capítulo intitulado A geografia do poder de 

classes, ele interpreta geograficamente o Manifesto Comunista, considerando 

sobretudo sua dimensão espacial, de forma atualizada e ao mesmo tempo histórica. 

Problematizando então a questão geográfica do Manifesto, o autor recorre a seus 

elementos geográficos. Segundo o autor: 

Em primeiro lugar, é importante reconhecer [...] os modos pelos quais os 
reordenamentos geográficos, as estratégias espaciais de reestruturação, os 
desenvolvimentos desiguais etc. são aspectos essenciais para a acumulação 
do capital, tanto historicamente como na atualidade. Também é importante 
reconhecer [...] que a luta de classes se desenrola diferentemente neste 
terreno bastante variado, e que o caminho para o socialismo deve levar em 
consideração tais realidades geográficas. [...] em segundo lugar, é igualmente 
importante problematizar a análise [...] presente no manifesto, para 
desenvolver uma compreensão [...] quanto a como as dimensões geográficas 
relativas à acumulação do capital e a luta de classe desempenham um papel 
fundamental na perpetuação do poder burguês e na supressão dos direitos e 
aspirações do trabalhador. (HARVEY, 2006, p. 200). 

 
 Eis aí um bom exemplo de como a abordagem espacial sobre o modo 

de produção capitalista pode ampliar os horizontes na compreensão dos mecanismos 

de funcionamento e (re)produção societária do próprio espaço. Os elementos 

espaciais considerados por Harvey nesta empreitada, tão significativos na 

compreensão do real apenas puderam ser reconhecidos porque sobre a realidade 

comprovada por Marx e Engels no Manifesto ele foi capaz de realizar uma leitura 

geográfica, reconhecendo nesta realidade os elementos espaciais de sua 

composição.  

 
22 Pretendemos aprofundar e dar continuidade a este estudo seguindo esta proposta. 









39 

 

O trabalho na UFJF é por natureza improdutivo. Portanto, em sua essência 

não é produtor de mais-valia. No entanto, o capital tem cada vez mais se apropriado 

de espaços públicos pertencentes a ela, através de um constante processo 

territorializante de contratualizações via concessão de serviços; transfigurando-se 

estes espaços, a princípio improdutivos para o capital, em espaços públicos 

reprodutores de mais-valia.  

Todavia, onde não é possível territorializar estes espaços através de 

contratos de concessão de serviços, territorializa-se pela privatização direta do 

emprego através da terceirização do trabalho, fazendo do trabalhador em si uma 

mercadoria, previamente comercializada com o intuito de que dele se subtraia mais-

valia. Em uma passagem de O Capital, Marx (1996b) elucida como o mesmo trabalho, 

concretamente admitido, pode ganhar atribuições que lhe conferem produtividade 

para o Capitalista: 

O trabalhador produz não para si, mas para o capital. Não basta, portanto, 
que produza em geral. Ele tem de produzir mais-valia. Apenas é produtivo o 
trabalhador que produz mais-valia para o capitalista ou serve à 
autovalorização do capital. Se for permitido escolher um exemplo fora da 
esfera da produção material, então, um mestre-escola é um trabalhador 
produtivo se ele não apenas trabalha as cabeças das crianças, mas extenua 
a si mesmo para enriquecer o empresário. O fato de que este último tenha 
investido seu capital numa fábrica de ensinar, em vez de numa fábrica de 
salsichas, não altera nada na relação. (MARX, 1996b, p. 138).  

No mesmo sentido, Vera Cotrim (2012), no esforço de explicar as 

definições de trabalho improdutivo, assinala que 

[...] O professor em uma escola privada é um assalariado que troca sua força 
de trabalho por capital variável. Assim, é trabalhador produtivo para o dono 
da escola, que vende o produto de seu trabalho por um valor superior ao que 
investiu em salário e meios de trabalho, apropriando-se de mais-valia que 
nele se incorporou. Os alunos, ao contrário, que compram do dono da escola 
o serviço produzido pelo professor, trocam-no por renda. Não têm como 
objetivo o dispêndio quantitativo da força de trabalho do professor, mas o 
conteúdo concreto ou valor de uso próprio de sua atividade, a saber a 
especificidade de sua aula. Para os alunos, que são consumidores, o 
professor é, portanto, um trabalhador improdutivo. [...]. Deste modo, uma 
mesma atividade pode ser produtiva ou improdutiva, dependendo das 
relações de compra e venda da força de trabalho que serve de perspectiva 
de análise. (COTRIM, 2012, p. 75). 

Antecede à estas questões a concepção de trabalho produtivo e trabalho 

improdutivo, considerando que não são lucrativos aqueles trabalhos que se 
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2.5 MERCANTILIZAÇÃO DO CONHECIMENTO: O TRABALHO COMO 

MERCADORIA 

Achamos importante criar um ponto de discussão para arguir que este 

produto-mercadoria (o conhecimento) apenas pode ser compreendido como tal na 

educação privada, enquanto meio privado para sua produção, mas assume condições 

peculiares na educação estatal; e que o processo de mercantilização do ensino em 

todos os âmbitos reflete a mercantilização do trabalho nos espaços educacionais. Este 

processo por sua vez modifica valores intrínsecos aos espaços inerentes ao trabalho 

nestas instituições, contribuindo com a edificação de novas relações de trabalho. 

 A Constituição da República, em 1891, possibilitou a abertura da educação 

ao setor privado, mas apenas na reforma educacional de 1968 o Brasil abriu o 

caminho para o ensino superior privado com fins lucrativos (BRASIL, 1968). Até então 

o setor privado era composto por instituições confessionais e comunitárias, uma vez 

que não se previa o estabelecimento empresarial para esta atividade. A despeito das 

pressões da sociedade civil, que reivindicava a estatização da educação brasileira em 

todos os níveis, a Constituição Federal de 1988 manteve como prerrogativa o ensino 

livre à iniciativa privada (CORBUCCI; KUBOTA; MEIRA, 2016). 

A mercantilização do ensino e a decorrente explosão do ensino privado 

pago, trazem consigo o conjunto de abstrações próprias do modo de produção 

capitalista, e o trabalho se apresenta neste momento como uma categoria que migra 

das relações estatais para as relações privadas de produção. Ainda que consideremos 

o ensino confessional, já existente antes da acentuação deste processo, como uma 

forma disfarçada de exploração capitalista de força de trabalho, guardada sob o manto 

da consigna sem fins lucrativos, avaliamos que, conforme veremos nos dados 

dispostos adiante, em termos quantitativos este ensino paraestatal mostrava-se ainda 

inexpressivo. Contudo, a questão espacial é de extrema importância nestas 

circunstâncias, pois se por um lado é possível visualizar com generalidade as relações 

capitalistas de produção nas novas instituições particulares de ensino, por outro, estas 

relações se manifestam com maior complexidade nos espaços públicos, tomados 

como instituições públicas de ensino superior. 

Há de se referenciar então que o aporte de recursos públicos utilizados pelo 

Estado, seja através da renúncia fiscal ou pelo financiamento de cursos na rede 

privada de ensino através de programas próprios como o Prouni e o Fies representam 





43 

 

a produção de mais-valia ou a contínua expansão do capital é a finalidade 
última e específica, a essência da produção capitalista, que subordina a si o 
caráter útil do próprio objeto no qual se concretiza. (COTRIM, 2012, p. 47).  

O que se traduz da perspectiva acima é que os espaços que produzem 

trabalho na universidade pública, se tornam também produtores de mais-valia, mas 

como veremos, apenas podem produzi-la na medida em que conseguem a 

transfiguração das relações estado-trabalho para capital-trabalho, o que se dá através 

da substituição do emprego público pelo emprego privado. Não haveria, contudo, 

mais-valia sobre trabalhadores no serviço público, a não ser se justificando pelos 

argumentos acima ou de forma anômala como veremos um pouco à frente. Basta 

lembrar que o Estado moderno não é propriedade privada de ninguém, portanto não 

é possível apropriar-se individualmente de seus resultados. Corroborando com esta 

afirmação aponta Althusser (1970):  

A distinção entre o público e o privado é uma distinção interior ao direito 
burguês, e válida nos domínios (subordinados) em que o direito burguês 
exerce seus poderes. O domínio do Estado escapa-lhe porque está para além 
do direito: o Estado, que é o Estado da classe dominante, não é nem público 
nem privado, é pelo contrário a condição entre o público e privado. 
(ALTHUSSER, 1970, p. 45).  

Quanto às abstrações concernentes ao trabalho no emprego público, as 

limitações desta pesquisa apenas nos permitem dizer que se existem não resultam 

diretamente das relações capital-trabalho, mas sim da relação estado-trabalho, e, 

portanto, resultam em abstrações diferenciadas daquelas que se referem ao emprego 

privado. Entretanto, indiretamente, podemos afirmar que também através do emprego 

público, o capital pode, meticulosamente, abstrair de forma anômala vantagens sobre 

o trabalho. Não sabemos ao certo se o nome disso seria mais-valia ou qual seria sua 

denominação, mas decorre que, no que diz respeito às nossas perspectivas quanto à 

relação estado-trabalho e capital-trabalho está correto. A relação estado-trabalho não 

exclui, no capitalismo, a polarização entre as classes sociais. A disputa material entre 

capital e trabalho permanece viva mesmo no emprego público, pois o capital busca aí 

outras formas de apropriar-se do trabalho, como por exemplo impondo ao trabalhador, 

através de reformas previdenciárias, contratualizações diretamente com o capital 

financeiro, que especulando com estes recursos apropria-se de considerável parte 

das contribuições.  
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Chegamos ao arcabouço teórico central desta pesquisa: Como o capital 

tudo transforma em mercadoria, também a educação superior veio a ser transformada 

em mercadoria e vendida no mercado de educação pela iniciativa privada. As 

instituições públicas, por sua vez, passaram por grandes transformações espaciais 

para permitir que o trabalho pudesse ser comprado pela iniciativa privada e vendido 

para o Estado e desta forma boa parte dele apropriado pelos capitalistas. Finalmente, 

chegamos ao estágio de desenvolvimento do modo de produção capitalista em que o 

trabalho, ora denominado improdutivo, convertesse-se em trabalho produtivo para o 

capital. Nada novo, de novo, afinal Marx (1996a) já assinalara: 

A produção capitalista [...] é essencialmente produção de mais-valia. O 
trabalhador não produz para si, mas para o capital. Por isso, não é mais 
suficiente que ele apenas produza. Ele tem de produzir mais-valia. Só é 
produtivo o trabalhador que produz mais-valia para o capitalista, servindo 
assim à autoexpansão do capital. (MARX, 1996a, p. 138). 

Decorre, todavia, uma diferenciação importante: o trabalho, nas instituições 

privadas de ensino, resulta em produtos possuidores de valores de troca, e reproduz-

se efetivamente o capital pela troca da mercadoria constituída, entendendo o próprio 

espaço de ensino, neste caso, como capital constante que medeia a produção do 

conhecimento. Como na universidade pública, o ensino em si não se traduz em 

mercadoria, uma vez que, pelo menos por enquanto, não é colocado à venda no 

mercado, o trabalho em si torna-se diretamente a mercadoria da qual, através dos 

processos de terceirização, os capitalistas conseguem, com recursos públicos, extrair 

anomalamente quantidades significativas de mais-valia.  

O capital modifica seu controle frente o aparelho estatal, por via de um 

constate processo desterritorializante/reterritorializante de agentes espaciais; 

podendo imprimir aos serviços públicos, com maior latência, as relações de trabalho 

que lhe são peculiares. Isso explicaria, em parte, os recentes movimentos para que 

se permita a terceirização das atividades-fim; o ponto eletrônico na UFJF, a avaliação 

de desempenho do servidor público, o fim da estabilidade etc. 









48 

 

2.7  A GEOGRAFIA DO MÉTODO, O MÉTODO DA GEOGRAFIA 

O axioma de nosso estudo é que o trabalho, ao lado da natureza é um 

elemento fundante do espaço geográfico. Todo objeto científico em que se considere 

a sociedade, de uma ou de outra forma contém e está contido no trabalho. Regulador 

da relação espaço-sociedade, ele faz refém toda espacialidade e, por conseguinte, as 

sociedades. 

 No sentido oposto, o senso comum importa ao trabalho a mera função 

de intermediar a relação homem-meio. Há de se entender que, sob esta lógica 

repousa a ideia de que o trabalho ocupa um papel secundário no espaço, como mero 

intermediador entre o homem e seu produto, a natureza transformada por ele - o 

próprio espaço geográfico. Assim, pensa-se o trabalho simplesmente como veículo 

pelo qual o homem produz o espaço, como um mero recurso na produção espacial, 

renunciando a ele os conceitos-chave da geografia, como território, lugar e paisagem, 

e desta forma subtraindo ao mesmo a própria ciência geográfica. 

Nossa compreensão, no entanto, parte da abordagem espacial da 

realidade, depreendida dialeticamente de forma histórica e material. O ponto de 

partida desta materialidade é o trabalho. Esta é a síntese tanto de nosso método 

quanto da metodologia. 

Quando pensamos no desenvolvimento de nossa pesquisa, no entanto, 

duas preocupações emergiram de imediato: Por um lado, surgiu o receio de 

desenvolver uma abordagem dialética idealista sobre o trabalho, de forma que nossos 

resultados se prendessem no campo das ideias sem que na prática as contradições e 

a realidade se apresentassem em seu aspecto material. Por outro lado, a questão da 

escala se tornou um problema que a princípio parecia insolúvel, tendo em vista a via 

ontológica do trabalho que nos propomos a investigar.  

A resposta que colocou fim a essas aflições foi encontrada no próprio 

método. A questão da escala e do objeto se abrigaram no procedimento totalizante da 

análise dialética. Assim decidimos projetar no nível de totalização mais imediato a 

espacialidade do trabalhador real da UFJF e encontrar nele as respostas sobre o 

trabalho no espaço que pesquisamos. 

Para cumprir com este objetivo, seguimos a proposta de Leandro Konder 

(1985), de empreender uma visão de conjunto sempre de forma provisória sobre o 

objeto estudado, sem, contudo, pretender esgotar a realidade a que ele se refere.  
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Há totalidades mais abrangentes e totalidades menos abrangentes [...] A 
maior ou menor abrangência de uma totalidade depende do nível de 
generalização do pensamento dos objetivos concretos dos homens em cada 
situação [...] Para trabalhar dialeticamente com o conceito de totalidade, é 
muito importante sabermos qual é o nível de totalização exigido pelo conjunto 
de problemas com que estamos nos defrontando. 
[...] 
Para trabalhar dialeticamente com o conceito de totalidade, é muito 
importante sabermos qual é o nível de totalização exigido pelo conjunto de 
problemas com que estamos nos defrontando; é muito importante, também, 
nunca esquecermos que a totalidade é apenas um momento de um processo 
de totalização. (KONDER, 1985, p. 37,38). 

Konder (1985) explica que para cada realidade há um nível de totalização 

em que se deve buscar compreendê-la. Por exemplo, se o objetivo é analisar as 

questões políticas de um país, deve-se pensar um plano de totalização que dê 

prioridade em totalidade à sua economia, sua história e suas contradições atuais. Se, 

porém, a intenção for compreender a realidade deste país no quadro mundial, é 

necessário um nível de totalidade mais abrangente; uma visão de conjunto do 

capitalismo, de sua gênese, evolução e seus impasses pelo mundo. Assim o plano de 

totalização vai depender do grau de exigência imposto pela realidade estudada.35 

Nosso plano de totalização perfaz três estágios de totalidades, sendo que, 

no primeiro se aloja a realidade dos trabalhadores da universidade, que iremos 

estrategicamente investigar para ensaiar uma geografia do trabalho na UFJF. É o nível 

administrativo e diz respeito à realidade imediata do trabalho na Universidade Federal 

de Juiz de Fora. É o que chamamos de totalidade administrativa, das relações 

trabalhistas, das medidas administrativas imediatas. Programas e política de pessoal, 

quantitativos em geral, cargos e salários, direitos e benefícios etc.  

O segundo nível diz respeito às relações de produção, tendo o espaço 

como representação máxima de sua totalidade, acolhendo, à luz da dialética tanto as 

relações estado-trabalho quanto as relações capital-trabalho. Neste sentido, refere-se 

mais especificamente à terceirização, criação e extinção de cargos, aposentadorias, 

abertura de concursos, privatizações etc. A este nível de totalidade damos o nome de 

nível estrutural. 

O terceiro nível, que chamaremos nível sistêmico, refere-se ao espaço 

capitalista total e diz respeito ao modo de produção capitalista e todas as variantes 

 
35 Reprodução do exemplo do próprio autor no capítulo A totalidade (KONDER, 1985). 
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das diversas esferas de governo. A construção da sede da instituição, por anos, 

esteve refém de promessas de autoridades políticas que sustentavam a esperança de 

doação do imóvel ou do terreno para construção. Apenas em janeiro de 1960 a Escola 

muda-se para a sede construída na rua Visconde de Mauá, 300, no bairro da Glória. 

Em 1957 uma crise administrativa se instaura sob a justificativa do 

momento crítico pelo qual passam a economia e as finanças do país. Como resposta, 

políticos da região investem uma soma considerável de recursos para assegurar a 

sobrevivência da instituição, enquanto os resultados dos trabalhos de uma comissão 

criada para apurar a situação financeira da Escola confirmam desvios de verbas 

destinadas aos cursos técnicos (YAZBECK, 1999). A história da Escola de Engenharia 

como uma unidade de ensino superior particular encerra-se com a Lei nº 3.858, de 23 

de dezembro 1960 (BRASIL, 1960), que criara a Universidade de Juiz de Fora, que 

agrupou, além dela, as Faculdades de Farmácia e Odontologia, de Ciências 

Econômicas de Medicina e Direito. 

3.2 NASCE A UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA: A UNIFICAÇÃO DAS 

FACULDADES FEDERALIZADAS 

Aos vinte e três de dezembro de 1960 nascia, por força da Lei nº 3.858, 

promulgada por Juscelino Kubitschek, a Universidade Federal de Juiz de Fora, na 

época denominada Universidade de Juiz de Fora. O ato reunia e federalizava cinco 

instituições privadas de ensino existentes na cidade. A saber: Faculdade de Farmácia 

e Odontologia, Escola de Engenharia, Faculdade de Direito, Faculdade de Ciências 

Econômicas e a Faculdade de Medicina de Juiz de Fora. Diferentemente do processo 

de federalização ensaiado na década anterior, a lei que criara a Universidade de Juiz 

de Fora, não distinguia com precisão, por razão do aproveitamento do pessoal dos 

estabelecimentos federalizados, se os trabalhadores seriam incorporados como 

pertencentes ao quadro permanente do Ministério da Educação e Saúde ou ao quadro 

de funcionários extranumerários da nova instituição. O artigo 4º da referida lei apenas 

consagrava: 

É assegurado o aproveitamento, no serviço público federal, do pessoal dos 
estabelecimentos de ensino ora federalizados, nas seguintes condições: 
Os professores catedráticos, no Quadro Permanente do Ministério da 
Educação e Cultura [...] 











70 

 

Conclusão   

Função Quantidade Salário 

Servente 01 Cr$ 6.500,00 

Servente 01 Cr$ 5.300,00 

Contínuo 03 Cr$ 7.000,00 

Contínuo 01 Cr$ 3.000,00 

Auxiliar de Contínuo 01 Cr$ 5.300,00 

Desenhista 01 Cr$ 6.500,00 

Marceneiro 01 Cr$ 7500,00 

Marceneiro 01 Cr$ 6.500,00 

Ilustrador 01 Cr$ 6.500,00 

Mecânico 01 Cr$ 7.500,00 

Mecânico 04 Cr$ 6.500,00 

Mecânico 01 Cr$ 7.000,00 

Aprendiz de mecânico 01 Cr$ 6.300,00 

Pintor 01 Cr$ 6.500,00 

Rondante 01 Cr$ 5.300,00 

Fonte: O Autor, 2019.50  

Em 1958 totalizamos seis demissões, enquanto no ano seguinte foram sete 

demitidos, perfazendo um total de treze funcionários desligados apenas nestes dois 

anos. Infelizmente não conseguimos essa informação para o ano de 1960 (último ano 

antes da federalização) mas com as informações disponíveis já é possível presumir 

uma grande rotatividade de empregados às vésperas da incorporação. 

Como vimos, a Lei nº 3.858 de 23 de dezembro de 1960 (BRASIL, 1960) é 

bastante vaga no que diz respeito ao vínculo empregatício destes técnicos 

administrativos no período inicial de suas carreiras como servidores públicos, não nos 

permitindo, com clareza, compreender se em um primeiro momento foram 

incorporados ao quadro efetivo permanente da Universidade, enquadrados na forma 

de trabalhador extranumerário como previa parte da legislação vigente à época ou 

como ainda como interinos. Todavia, em campo, encontramos nas pastas funcionais 

dos trabalhadores da Escola de Engenharia documentos que indicavam a efetivação 

destes servidores em meados de 1962. A exemplo, na pasta do funcionário Waldemar 

Carlos de Algemiro, consta um documento datado de 31 de julho daquele ano, cujo 

objeto foi publicado no Diário Oficial da União, de 23 de fevereiro de 1962, constatando 

 
50 Adaptado da Relação de Empregados em exercício e dispensados da Faculdade de Engenharia, 
1960 (Anexo E). 
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o aproveitamento do mesmo em caráter efetivo, tornando para os efeitos legais 

(Decreto nº 51.412, de 20 de fevereiro de 1962), tal efetivação a partir de 23 de 

dezembro de 1960 (Anexo F).  

Em fevereiro de 1962, o então presidente João Goulart, expediu o Decreto 

nº 51.412, de 20 de fevereiro daquele ano (BRASIL, 1962a). O decreto colocava em 

prática o aproveitamento dos trabalhadores das escolas e faculdades federalizadas 

conforme determinava a lei de criação da Universidade em 1960 e criava 

definitivamente o quadro do pessoal da Universidade de Juiz de Fora. Assim, o sr. 

Waldemar, e outros 82, aproveitados em dezembro de 1960, efetivamente tomaram 

posse a partir de então. Em todas as pastas funcionais em que foi possível encontrar 

a portaria de aproveitamento constante no Decreto nº 51.412, de 20 de fevereiro de 

1962 (BRASIL, 1962a), verificou-se que os trabalhadores aproveitados tomaram 

posse no serviço público federal entre 15 de março e 31 daquele ano. Ainda no boletim 

de reitoria do mesmo ano totalizamos 83 portarias de aproveitamento de pessoal para 

toda a universidade, corroborando a informação obtida no Diário Oficial (ANEXO F). 

3.3 A UNIVERSIDADE DE JUIZ DE FORA ENTRE 1961 E 1988: O TRABALHO NA 

AFIRMAÇÃO DE UM ESPAÇO HISTÓRICO 

O período que pretendemos recortar neste tópico perfaz um vasto e 

tumultuado caminho que se inicia nos primeiros anos de existência da instituição até 

o momento de democratização, que culminou na constituição de 1988, antes que se 

iniciasse uma nova etapa na história da sociedade brasileira, da Universidade e do 

trabalho. Foram quase três décadas de intensas revoluções51, na política, no Estado, 

nas leis, na organização universitária e nos movimentos sociais de massa. 

Este tri-decenário carrega movimentos acelerados da realidade, transições, 

revoluções e golpes de profunda interferência na vida social, estudantil e trabalhista. 

Foi marcado por reformas universitárias importantíssimas, por enquadramentos e 

reenquadramentos de pessoal, decisivos na história e na geografia do trabalho. O 

devir do trabalho, prisioneiro desta etapa histórica revela contradições e conflitos, com 

fulcro nos contratos de trabalho, nas desigualdades de direitos e salários e no acesso 

ao emprego. 

 
51 Instabilidade e mudanças políticas. 
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O mais importante a destacar neste recorte temporal são as formas de 

ingresso ao trabalho na Universidade. Havia, em primeiro lugar, os trabalhadores que 

ingressaram pelo aproveitamento como funcionários das instituições que fundaram a 

Universidade de Juiz de Fora, servidores públicos federais estáveis, também 

chamados funcionários do quadro ou de carreira. Por outro lado, surgiram admissões 

bastante controversas, sem processo seletivo definido e em condições de 

empregabilidade bastante precária se comparadas às condições dos servidores 

estáveis. Paralelamente aos chamados servidores do quadro, aproveitados das 

instituições anteriores, encontramos outras diversas denominações para o trabalho na 

Universidade de Juiz de Fora, dentre elas: concursados, CLTistas, interinos, 

trabalhadores da tabela permanente e especial, aprendizes, terceirizados e 

extranumerários. 

Do ponto de vista do trabalho, trata-se a UFJF de um espaço de múltiplas 

territorialidades. Se considerarmos que para cada uma das classificações acima 

podemos denominar um grupo de trabalhadores em semelhantes condições, temos 

que estes grupos competem no espaço universitário de diversificadas formas. 

Primeiramente entre os indivíduos de cada grupo, considerando-se, entretanto, as 

particularidades de cada uma das denominações. Em segundo lugar entre os próprios 

grupos e em terceiro com o Capital e/ou o Estado. Por exemplo, os trabalhadores 

terceirizados competem entre si pelo emprego, por valorização, por promoções e 

tantas quantas forem as possibilidades de competição entre eles. Por outro lado, além 

de agir e pensar de forma competitiva, estes trabalhadores precisam também agir e 

pensar de forma cooperativa e organizar-se para competir diretamente com as 

empresas que os contratam, por condições salariais, por direitos, por garantias. 

Os trabalhadores efetivos por sua vez, competem entre si pelos cargos de 

confiança, mas também precisam cooperar para discutir direitos frente à 

administração universitária e ao Governo. Há outras formas de disputas territoriais 

entre os grupos que buscam se apoderar do espaço do trabalho na instituição, sendo 

difícil mensurar como estas disputas se davam há meio século; mas temos na 

contemporaneidade diversos exemplos que discutiremos seções à frente. 

Fato é que todos os grupos de trabalhadores que encontramos neste 

espaço possuem sua própria territorialidade, necessitando competir e cooperar 

internamente na luta pela sobrevivência; às vezes disputar externamente com outros 

grupos e ainda enfrentar o Capital e o Estado (a seu serviço). 
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em números redondos, autorizada pela lei que criou a Universidade, não deu 
para garantir mais que os quatro primeiros meses do ano de 1961.52 

Sobremaneira, já no primeiro ano de funcionamento da Universidade temos 

que o governo apenas disponibilizou recursos para o pagamento referente ao primeiro 

terço do ano, e como consequência houve atrasos relativos ao pagamento dos 

servidores nos últimos 8 meses de 1961. Ainda é importante complementar que na 

mesma lei, reservou-se a quantia de Cr$28.452.000,00 para pagamento de 

trabalhadores consignados extranumerários. Trabalhadores Extranumerários eram 

aqueles que não pertenciam ao quadro de servidores da União e eram contratados 

com regime de trabalho regido pela Consolidação das Leis Trabalhistas, com carteira 

assinada, e tendo como empregador diretamente a Universidade. 

Nos boletins de reitoria não há qualquer discussão sobre esse grupo de 

trabalhadores, pelo menos não que tenhamos encontrado. Parece-nos ser de certa 

forma uma categoria renegada, ou melhor, negligenciada, tornando-se, portanto, difícil 

identificar se o montante orçamentário destinado ao pagamento do salário destes 

servidores foi suficiente para suprir o necessário, ou se, a exemplo dos servidores do 

quadro, os salários dos Extranumerários também sofreram atrasos. 

A partir de 15 de março de 1962, os trabalhadores oriundos das faculdades 

federalizadas começaram a ser nomeados para cargos criados por força de lei e 

lotados nos devidos setores53, totalizando 83 servidores das 5 instituições que 

formaram a Universidade de Juiz de Fora a saber: 8 na Faculdade de Direito, 19 na 

Faculdade de Medicina, 10 na faculdade de Farmácia e Odontologia, 34 na Escola de 

Engenharia e 6 na Faculdade de Ciências Econômicas54. Estes servidores foram 

efetivados na condição de estáveis à medida que completavam cinco anos de serviço 

público, somando a este cálculo os anos de serviços prestados às forças armadas 

e/ou tempo de serviço público em outra instituição. 

Aos 83 servidores efetivos no quadro de funcionários da Universidade, 

somam-se outros 58 admitidos pela Portaria nº 48 de 1º de setembro de 196255. Os 

trabalhadores foram nomeados pela portaria de setembro na condição de interinos56, 

 
52 Informação extraída do Boletim de Reitoria de 1962. 
53 Pelo que observamos, no geral, eles continuaram nos setores onde já trabalhavam. 
54 No total totalizam-se 77 servidores nos institutos. Outros 6 trabalhadores não conseguimos descobrir 
onde foram alocados, mas acreditamos que na própria reitoria. 
55 Informação extraída do Boletim de Reitoria de 1962. 
56 Interinos eram trabalhadores admitidos sem concurso público, pertencentes ao quadro de servidores 
da união. 
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técnicos administrativos que a partir de então equiparam-se a outros trabalhadores de 

outras universidades públicas.  

A nova redação dada à lei que regulamentava a administração pública 

(BRASIL, 1967), através da Lei 7.596, de 10 de abril de 1987, exigia em seu terceiro 

artigo o enquadramento único e a isonomia salarial entre os trabalhadores das 

Universidades Federais, pondo fim à disparidade existente entre as entidades 

autárquicas e as fundacionais. 

Art. 3º As universidades e demais instituições federais de ensino superior, 
estruturadas sob a forma de autarquia ou de fundação pública, terão um 
Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos para o 
pessoal docente e para os servidores técnicos e administrativos, aprovado, 
em regulamento, pelo Poder Executivo, assegurada a observância do 
princípio da isonomia salarial e a uniformidade de critérios tanto para ingresso 
mediante concurso público de provas, ou de provas e títulos, quanto para a 
promoção e ascensão funcional, com valorização do desempenho e da 
titulação do servidor. 
§ 1º Integrarão o Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e 
Empregos previsto neste artigo: 
a) os cargos efetivos e empregos permanentes, estruturados em sistema de 
carreira, de acordo com a natureza, grau de complexidade e responsabilidade 
das respectivas atividades e as qualificações exigidas para o seu 
desempenho; 
b) as funções de confiança, compreendendo atividades de direção, chefia e 
assessoramento. (BRASIL, 1987b, p. 5253). 

É válido explicar que em 1987 o ensino público federal se subdividia em 

duas modalidades diferentes de instituições, as autárquicas e as fundacionais. As 

universidades organizadas na forma de autarquias possuíam menor autonomia frente 

o Ministério da Educação e Cultura, dependiam financeiramente quase que 

estritamente do orçamento público destinado à referida pasta, e seu quadro de 

pessoal ocupava os cargos públicos do serviço público federal, sejam regidos pela 

CLT ou pelo Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União e cuja retribuição de 

cada função era definida pelo governo e válida para todas as universidades 

autárquicas. Já no caso das universidades organizadas na forma de fundações 

públicas federais, tinha-se maior autonomia frente o Ministério da Educação e Cultura 

e seu quadro de pessoal possuía designação própria tanto para as funções quanto 

para os salários. 

Ademais, as universidades fundacionais, além de perceberem subvenções 

públicas das esferas de governo, contavam no geral com importantes fontes de 

financiamento, bastante diversificadas, o que, segundo relatos de servidores mais 
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equipamento é em si uma configuração territorial, mas para tornar-se o espaço que 

estudamos carece de relações sociais, e estas relações tendem a ser mediadas pelas 

leis, normas e costumes. 

Neste sentido explica Santos (2002): 

A configuração territorial é dada pelo conjunto formado pelos sistemas 
naturais existentes [...] numa dada área e pelos acréscimos que os homens 
super impuseram a esses sistemas naturais. [...] A configuração territorial, ou 
configuração geográfica, tem, pois, uma existência material própria, mas sua 
existência social, isto é, sua existência real, somente lhe é dada pelo fato das 
relações sociais. (SANTOS, 2002, p. 62). 

Há toda via uma escala a ser considerada em nossa explanação. Santos 

(2002) remete sua explicação acerca do espaço votando-se à sociedade como um 

todo e procura neste sentido conceituar os sistemas de objetos e os sistemas de ações 

(indissociáveis) vinculando-os às forças produtivas no primeiro caso, e às relações 

sociais de produção no segundo. Mas isto não nos impede de afirmar que o objeto, 

aparelho universitário, ou a instituição assume neste caso o lugar de força produtiva 

e o estatuto torna-se um moderador das relações sociais de produção, e como um 

todo das ações sociais manifestas neste aparelho, obviamente ressalvadas as 

proporções. 

O estatuto é, portanto, produto e produtor de uma nova espacialidade, de 

uma nova universidade, de um novo momento histórico. A começar pelo processo de 

sua construção, que a despeito do estatuto anterior, elaborado por Clovis Salgado, e 

instituído por força de lei pelo então presidente Juscelino Kubitschek em 1961, pôde 

ser admitido por um processo coletivo, bem mais democrático, por ampla 

representação dos três segmentos universitários (TAES, professores e alunos)64. 

O primeiro ponto que queremos destacar diz respeito à composição da 

força de trabalho em si, segundo a determinação de cada um dos estatutos. O estatuto 

antigo previa uma divisão nos quadros do trabalho bastante desequilibrada, admitindo 

contratos mais estáveis e outros mais precários formalizados com o Estado. Eram os 

assim chamados pessoal ordinário, no primeiro caso e pessoal extraordinário no 

segundo. Havia nele também uma divisão de responsabilidades entre esferas de 

 
64 Ressalva-se que neste processo também houve contradições. Há registro de que a comunidade 
externa foi vetada de deliberar sobre o estatuto, contrariando as expectativas do então membro da 
comissão estatuinte Wanderson Castelar. 
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poder, de um lado o todo poderoso governo federal regia os trabalhadores estáveis, e 

de outro, os contratos se davam diretamente e sob a responsabilidade da autarquia, 

sem garantias, sem estabilidade. Pelo menos era o que definia o 72º artigo: 

O pessoal das unidades universitárias será docente, administrativo ou 
auxiliar, e se distribuirá pelos quadros ordinário e extraordinário. 
§1º - O quadro ordinário será constituído de funcionários estipendiados pelos 
recursos especialmente consignados nas leis da união 
§2º - O quadro extraordinário será constituído de pessoal diretamente 
admitido pela universidade, de acordo com as necessidades dos serviços e 
remunerado com os recursos e disponibilidade do seu orçamento interno. 
(BRASIL, 1961a, p. 1026). 

Também é importante ressalvar que no estatuto antigo havia pouca 

garantia de apropriação por parte dos trabalhadores administrativos nos espaços 

sindicais pois ele sequer previa este direito aos trabalhadores do setor técnico e de 

logística: 

Art. 93. A vida social universitária terá como organizações fundamentais as 
associações de classe: 
a) dos professores da universidade; 
b) dos antigos alunos das unidades universitárias; 
c) dos atuais alunos. (BRASIL, 1961a, p. 1027). 

Insistimos na tese de que paira na moral socialmente admitida que o objeto 

principal no processo produtivo é o produto, e a ele se despende todas as prioridades, 

em detrimento do produtor que ganha neste processo uma importância secundária. 

Daí se justifica que as conquistas deste segmento produtivo da universidade derivam 

sempre de muito esforço e luta, pois não está este setor, diretamente envolvido com 

a produção do conhecimento, a despeito do professor e do aluno enquanto 

categorias.65 

Uma outra questão merece ser considerada ao se pensar este momento 

histórico tão refletivo no estatuo e em seu processo de elaboração. A assertiva de 

Santos (2002), ao definir perspectivas para a análise geográfica da realidade sugere 

uma combinação de matéria e movimento que a nosso ver se transfigura na 

configuração territorial ou no sistema de objetos pelo aspecto material cruamente 

 
65 De forma alguma tentamos insinuar que a categoria de professores perfaz um setor privilegiado e 
isento de contradições. Pelo que verificamos em nossa pesquisa, também esta categoria possui um 
histórico contraditório, subdividido em setores onde prevaleciam contratos precários. Apenas 
apontamos alguns indicativos de desigualdade entre as categorias já apontados na pesquisa. 
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Primeiramente me parece haver um divórcio entre o termo unanimemente 

usado, ao termo lista tríplice, a menos que tenha o Professor Gilson Salomão sido o 

único a receber qualquer voto. Ainda assim fica a dúvida quanto aos demais nomes 

da lista, pois não a encontramos. Resta saber se esta lista, se existe, foi elaborada 

antes ou depois do anúncio de nomeação do novo reitor. O que é certo e líquido é 

que, o governo militar não titubeava em recusar o nome de um reitor que não lhe 

agradasse, a exemplo do que acontecera um ano antes, com a escolha do professor 

Hélio Siqueira Silveira. Soma-se a isto, com relevância, o fato de que o novo reitor 

nomeado pelos militares começara a exercer o mandato em agosto de 1968, e o 

sinistro 5º Ato Institucional, famoso AI5, fora instituído em dezembro daquele mesmo 

ano, apenas três meses após a escolha do novo reitor. 

Neste momento histórico, os trabalhadores não apenas permaneceram 

marginais ao processo de escolha do reitorado como viram endurecer o regime, 

tornando-se cada vez mais ásperas as perseguições políticas a trabalhadores 

técnicos administrativos, professores e estudantes. Conta-nos a entrevistada, Sra. 

Solange, que havia uma sala de interrogação onde trabalhadores e estudantes 

frequentemente eram conduzidos para darem explicações sobre suas atividades 

políticas. Tão confuso e ditatorial tornara-se o processo de escolha do reitor que o 

presidente da república, Emínio G. Médici, aos 16 de agosto de 1972 nomeou João 

Martins Ribeiro para ocupar o cargo por quatro anos (BRASIL, 1972), mas aos 2 de 

agosto do mesmo ano ocorreu, no salão nobre da reitoria, uma solenidade onde o 

professor Gilson Salomão transmitia o cargo de reitor ao professor Vespasiano Pinto 

Vieira Filho tornando-se o último, reitor em exercício até a efetiva ocupação do cargo 

por João Martins Ribeiro. 

Situação parecida ocorrera em 1985, quando expirando o mandato do 

então reitor, Sr. Márcio Leite Vaz, assume, provisoriamente, escolhido pelo Conselho 

Superior o Sr. Sebastião Marsicano Ribeiro. Marsicano assume o cargo como reitor 

em exercício em 4 de abril de 1985, assinando como tal até, segundo encontramos, 

05 de julho do mesmo ano. A partir de então passa figurar nos boletins de reitoria 

como reitor, mas não sabemos em que condições foi nomeado.  

A situação de escolha de reitores tornara-se um verdadeiro embaraço, 

absurdamente impositiva, e apenas se modifica com a transição democrática, fim do 

regime militar e elaboração do novo estatuto. Em setembro de 1988 é aprovado o 

Regimento Interno da Assembleia Universitária Estatuinte que teve como objetivo 
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elaborar o novo estatuto, definitivamente importante na questão do trabalho em nosso 

espaço.  

Já em abril de 1990, a questão é regulamentada através da resolução 

02/30. O colégio eleitoral define as novas regras para as eleições de reitoria que, via 

de regra, são válidas até os dias de hoje. O grande ponto a se destacar é a paridade 

entre os três seguimentos da universidade, não apenas no peso ou proporção dos 

votos, mas em todo o processo. A começar com a Comissão Eleitoral, composta por 

exatos dois membros e um suplente para cada categoria (Técnicos, Professores e 

Alunos). No grupo de eleitores incluem-se, além dos alunos e professores, também 

os Técnicos administrativos e Professores aposentados, havendo fórmulas para 

definir a chapa vitoriosa e a possível necessidade de um segundo turno.74 

Superficialmente poderíamos admitir os resultados deste momento 

histórico como uma superação de contradições, pelo menos no que diz respeito à 

questão da democracia no âmbito do trabalho neste espaço. Mas nosso método de 

análise, materialista, histórico-geográfico e dialético, não nos permite chegar a tal 

conclusão. Primeiro porque não acreditamos que a história se constrói de forma linear, 

tampouco se repete de forma cilíndrica como se retornássemos sempre ao mesmo 

ponto, portanto repetimos que nesta sociedade de classes, estas transformações 

ocorrem sempre na superfície do real e não na essência. Neste sentido, nos auxiliam 

nossas formulações metodológicas e conceituais da primeira seção deste trabalho, 

pois, como determinamos, partimos da premissa de que a história se reproduz de 

forma espiral, mas, jamais retornando ao mesmo lugar. Como acreditamos que o 

espaço é histórico cremos também que percorre o mesmo caminho. 

Resta, portanto, identificar as contradições, o que do ponto de vista da 

Geografia do Trabalho que tentamos empreender também demanda de método 

próprio. Primeiramente respeitando nosso plano de totalização que busca partir do 

plano mais imediato (administrativo) e caminha sempre em direção a uma totalidade 

que por fim chamamos de espaço e em segundo lugar encontrando nos elementos 

espaciais, materialidades que dão respostas, ou melhor, explicam a realidade do 

trabalhador que compõe a classe trabalhadora do espaço que estudamos. 

Recorrendo ao principal elemento, na primeira escala de nosso plano de 

totalização, o trabalhador, temos que este se diversifica através de outro elemento 

 
74 Não entraremos no mérito das fórmulas matemáticas, apenas nos limitamos a arguir que 
matematicamente busca-se a paridade (33,33%) de representatividade para cada seguimento. 
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desta mesma escala, no mesmo nível de totalização: as relações trabalhistas. Ambos 

entendidos como elementos espaciais75se relacionam com nosso recorte espacial 

diretamente, no nível administrativo, ou seja, com o espaço Universidade Federal de 

Juiz de Fora. A divisão entre as categorias de trabalhadores se dá, portanto, em 

primeiro lugar, neste nível, e se estabelece através dos contratos. Não há aqui um 

problema escalonar, pois todos estes elementos espaciais se compreendem na 

mesma escala analítica e geográfica. 

Eis a primeira contradição que se impõe ao trabalhador pelas condições 

geográficas76 determinadas pelos elementos que dispomos, pois, os trabalhadores 

efetivos se territorializam de forma diferente dos trabalhadores terceirizados neste 

espaço que estudamos. Daí uma grande injustiça! Embora os terceirizados participem 

efetivamente dos processos de trabalho e corroborem substancialmente para com o 

funcionamento da Universidade, embora sejam também servidores públicos, pois 

prestam serviços públicos em um espaço público77 e embora sejam eles, 

efetivamente, trabalhadores produtivos, não possuem o direito a participar do sufrágio, 

não votam e não participam de forma alguma do processo eleitoral de escolha da 

reitoria. 

Ora, por que motivos os progressivos ventos que sopraram democracia aos 

quatro cantos da Universidade ao final da década de 80, que resultaram em uma nova 

espacialidade, em novos regimentos e principalmente em novas mentalidades não 

contemplaram este tão honrado setor de trabalhadores da universidade? Ousando 

uma provocação perguntamos ainda: quem se importa com trabalhadores 

terceirizados? Acreditamos que para encontrar estas respostas temos que recorrer a 

outros níveis de totalização em nossa análise. 

No segundo nível de nosso plano de totalização, o nível Estrutural, 

encontramos dois elementos que extrapolam os limites do espaço UFJF, mas que 

ajudam a compreender a totalidade desta realidade: Relação Capital-trabalho e 

Relação-Estado trabalho. A conclusão que chegamos, e que já mencionamos nesta 

pesquisa dão a primeira resposta a esta indagação com uma verdadeira cacetada: No 

geral, a relação Capital-trabalho é mais perversa que a relação Estado-trabalho, as 

 
75 O trabalhador, elemento espacial em questão é também um agente espacial do objeto que 
estudamos. 
76 Geográficas porque aqui as abordamos pelo aspecto geográfico, mas pode ser jurídica, econômica, 
histórica ou possuir qualquer outra denominação, a depender da abordagem 
77 Já explicamos estes conceitos na primeira seção desta dissertação. 
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relações socialistas de produção são incontestavelmente mais humanas que as 

relações capitalistas de produção78, ainda que consideremos, neste caso, ambas 

estarem inclusas no mesmo modo de produção, o modo de produção capitalista. Já 

explicamos estas afirmações na primeira seção e não pretendemos ser redundantes 

Sem perder de vista que, na prática os elementos espaciais dos níveis de 

totalização que escolhemos não se dissociam e compõem em conjunto uma mesma 

realidade, qual seja o espaço, podemos ainda avançar em mais um nível na proposta 

de explicar o abandono sofrido pelos trabalhadores terceirizados, em vários aspectos, 

mas nos referindo, neste caso, à consulta pública para eleição da reitoria, chegando 

enfim ao nível Sistêmico. De acordo com a tabela que propomos, este nível abarca os 

conceitos de Sociedade, Capital, Trabalho e Modo de Produção. O Modo de 

Produção, como sabemos é o carro chefe na definição do espaço total em 

determinado momento histórico, de forma que, se o modo de produção dominante do 

espaço total se concebe hegemonicamente por relações capitalistas de produção, 

nosso recorte espacial também pode assim se definir como Espaço Capitalista, 

independentemente se tratar-se de um espaço público ou privado. 

Já discutimos no primeiro capítulo que a Sociedade Moderna, capitalista, 

pode também definir-se como a Sociedade do Trabalho visto que este é cimentado 

definitivamente a ela ao tornar-se, enfim, uma mercadoria. No nosso entendimento, o 

que em última instância dá ao trabalho a definição de Histórico-Concreto é o fato dele 

oferecer aos processos produtivos algo mais amplo que a força de trabalho cruamente 

compreendida. Ele insere-se na produção já como uma mercadoria, aditando um 

processo de troca antes mesmo da realização do produto. 

Se podemos compreender com nitidez esta realidade, podemos também 

enxergar com clareza a realidade do trabalhador terceirizado, entendendo que, nesta 

condição, antes de relacionar-se com o espaço como produtor, relaciona-se como 

produto. É um produto vendido pelo capitalista à Universidade. Em outras palavras, o 

trabalhador terceirizado, antes de apresentar-se a este espaço para o trabalho, 

apresenta-se para a troca. Em condições normais de produção, o emprego privado 

possui uma dinâmica já explicada por Marx: de modo bem simples, o trabalhador 

apresenta-se ao mercado de trabalho para vender ao capitalista sua força de trabalho. 

Mas no caso do trabalho terceirizado esse processo se replica porque o capitalista 

 
78 Isso não significa que nas relações socialistas de produção não haja também contradições. 
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revende essa mesma força de trabalho a outro comprador. Agora, já arrematando a 

questão, podemos assim explicar o apartheid do trabalhador terceirizado nos 

processos democráticos da universidade em pouquíssimas palavras: O trabalhador 

terceirizado é lançado neste espaço na condição primária de mercadoria, e 

mercadoria não vota! 

Obviamente, esta não é a única explicação para esta contradição, 

certamente existem outras que de fato a questão merece. Alguns podem de forma 

simplista tentar explicar a situação utilizando apenas o elemento que se encontra mais 

perto da visão, o vínculo empregatício, o contrato de trabalho. Mas isto já 

consideramos no nosso primeiro nível da escala analítica, apenas aplicamos a ele 

parte de nosso método de análise que se traduz em considerar a totalidade. Contudo, 

outras explicações, inclusive bem mais geográficas, que se utilizem mais das 

categorias analíticas da geografia, podem quem sabe, talvez pela geografia cultural, 

encontrar outras respostas, dotadas de maior sensibilidade, diferenciando 

espacialidades, diversificando o conceito de lugar, de espaço etc., mas ainda assim, 

seguimos firmes na crença de que a explicação do parágrafo acima é a mais 

importante e mais consistente delas. 

Todo movimento de construção dos novos regimentos, neste marco 

histórico da transição democrática, se deu no nível administrativo não modificando 

estruturalmente o processo de escolha da reitoria. Isso significa que, a bem da 

verdade, a Lista tríplice permanece como regra geral, cabendo ainda ao Conselho 

Universitário votar e decidir sobre a escolha do reitor, encaminhando em seguida a 

lista para que o governo federal decida entre os três o nome do novo reitor. O que 

acontece na prática, via de regra, é que de forma costumeira o Conselho referenda a 

consulta feita à comunidade universitária, da mesma forma que o governo tende a 

respeitar a ordem da lista, não havendo, entretanto, garantia legal de que isso ocorra. 

Desta forma, como o Sistema Universitário no Brasil se constitui de 

espaços diversificados, o processo de transição se deu de forma diferenciada nas 

diversas universidades, de modo que podemos nos orgulhar em ser uma das poucas 

universidades no brasil onde os trabalhadores Técnicos Administrativos participam de 

forma paritária na escolha da administração superior. Essa ainda é uma pauta em 

voga na maioria da Universidades Federais, a exemplo da também mineira UFMG. A 

sobrevivência da Lista tríplice até os dias atuais reforça nossa tese de que a dialética 

nos mostra que os movimentos do real não decorrem necessariamente da morte de 
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antigos elementos em favor do nascimento do novo. Os movimentos da realidade 

fazem surgir novos e contraditórios elementos que em seu devir superam os velhos 

tornando-se então os principais elementos do real. Mas os antigos elementos, 

subordinados pelos novos continuam vivos no presente. 

Paralelamente aos processos que modificavam o espaço na escala 

administrativa, ocorriam também mudanças espaciais no nível estrutural, em uma 

escala mais ampla, no que diz respeito ao trabalho, podendo estas mudanças ser bem 

visualizadas com a implementação da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 

(BRASIL, 1991), que conformava um novo Estatuto dos Servidores Públicos Civis da 

União. A transformação em si não se encerra e tampouco se resume à implementação 

da lei, visto que, como mostramos, as disparidades foram paulatinamente se 

extinguindo com a transição do regime militar para a democracia burguesa. 

Primeiramente com a indexação da tabela especial à tabela permanente, criando um 

quadro único de trabalhadores regidos pela CLT em cargos públicos federais e 

posteriormente com a isonomia equiparando os cargos e salários dos trabalhadores 

Técnicos Universidades Públicas Federais. 

O Estatuto em si será melhor analisado na próxima seção, onde 

conformaremos uma síntese da situação atual, mas o ponto que toca a definição de 

um novo cenário pós 88, que nega a etapa histórica anterior e nos apresenta uma 

nova conjuntura para o mundo do Trabalho no espaço que estudamos é apresentado 

na lei em questão em suas disposições transitórias e finais: 

Art. 243. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta Lei, na 
qualidade de servidores públicos, os servidores dos Poderes da União [...] 
regidos pela lei 1.711, de 28 de outubro de 1952- Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União, ou pela Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei 5.452 de 1º de maio de 1943 [...]. 
§ 1º Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime instituído 
por esta lei ficam transformados em cargos, na data de sua publicação. 
(BRASIL, 1991, p. 1). 

A partir deste momento é sanado o problema das disparidades contratuais 

entre trabalhadores do quadro da universidade79 uma vez que todos os servidores, 

estatutários e regidos pela CLT unificaram-se no Regime Jurídico Único dos 

 
79 Já havia, aliás desde sempre, o trabalho terceirizado na universidade, todavia, segundo relatos de 
servidores mais antigos era numericamente pequeno, ainda que proporcionalmente ao total da força 
de trabalho dos técnicos administrativos, e dirigia-se a serviços específicos como os serviços gráficos 
por exemplo. 
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Servidores Civis da União passando a ser regidos pelo mesmo estatuto, bem como 

ocupar o mesmo quadro de funções e salários em iguais condições de trabalho.  

4.1.1 A democracia burguesa e a produção de um espaço (im) produtivo 

Embora o subtítulo acima possa sugerir um vínculo direto entre o regime 

de governo e a produtividade do trabalho no espaço, como se a passagem de uma 

ditadura capitalista a um estado democrático de direito também capitalista significasse 

necessariamente uma transição econômica com reflexos diretos no trabalho, cremos 

que há toda uma conjuntura político-econômica que pode explicar esta transformação 

espacial. Há de se considerar obviamente todo o contexto internacional, a inserção do 

espaço nacional neste contexto e compreender de conjunto as transformações na 

produção e no mundo do trabalho que influenciaram diretamente nesta mudança. 

De antemão, não temos tal alcance nesta pesquisa, não está entre nossos 

objetivos e não faremos este debate. O que introdutoriamente queremos expor é que 

não somos entusiastas da ideia de que se encontra no atual modelo de Estado a 

solução das contradições que se impõem ao trabalho, tampouco de que o conflito de 

interesses nesta esfera possa trazer ganhos aos trabalhadores enquanto classe, 

mesmo que se organizem para isso. O Estado democrático de direito não pode, nos 

moldes da economia capitalista, encontrar solução para as contradições intrínsecas à 

relação capital-trabalho, esta relação apenas pode seguir o caminho de tornar-se cada 

vez mais perversa. Neste sentido, do ponto de vista do trabalho não há outro caminho 

senão o da busca pelo estabelecimento da relação estado-trabalho ainda que esta 

esteja também carregada de imperfeições. Em outras palavras, na nossa opinião é o 

socialismo ou a barbárie.  

O que justifica nosso subtítulo é que a transição desta característica do 

espaço que estudamos, de improdutivo para produtivo se dá nos marcos da transição 

do regime de Estado e que, a correlação deste espaço com as diferentes escalas de 

nosso plano de totalização nos levam à compreensão de que novas relações no 

campo do trabalho, de cunho absurdamente cruel, se não se criaram, se ampliaram 

de tal forma que imprimiram ao espaço UFJF uma nova realidade. A terceirização 

conseguiu enfim modificar a genética deste espaço dando a ele novas 

(des)territorialidades, novas relações de trabalho e uma nova realidade material. 
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Desde o início desta dissertação insistimos na premissa de que devemos 

observar o espaço sempre seguindo o movimento da aparência para a essência. 

Realizando este exercício constatamos que os caminhos percorridos pelo trabalho em 

nosso espaço, considerando toda sua trajetória, de 1962 a 1990, nos induziu a uma 

certa euforia, visto que havia contradições que pareciam estar sendo paulatinamente 

superadas. Neste período as disparidades entre as condições de trabalho da categoria 

que estudamos e a precarização do trabalho na universidade vão aos poucos se 

resolvendo através das mudanças na legislação, abertura de concursos e 

reenquadramentos que culminaram com uma categoria de trabalhadores unificada em 

um único quadro de cargos e salários, na relação Estado-trabalho e com conquistas 

políticas e econômicas que se traduzem no estatuto da universidade e na Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990. 

Tal afirmação se nega pela nova realidade que se impõe. Na verdade, no 

plano geral, senão de forma pontual, não houve ganho para o mundo do trabalho 

neste processo de produção espacial, muito pelo contrário, tornou-se este espaço 

mais desumano do que nunca. Aliás este é o sentido para o qual segue o mundo do 

trabalho desde a superação do Fordismo. Os direitos trabalhistas e previdenciários, 

em escala global, tendem a se esfacelar, as relações de trabalho tendem a se 

desregulamentar, sendo essa dinâmica inevitável para o trabalho no espaço 

geográfico capitalista e com nosso espaço universitário não é diferente. Mas se a 

história nos mostra o que se projeta para trás, o espaço evidencia o que se projeta 

para frente, basta compreendê-lo. 

Já discutimos a mutação espacial sofrida pela universidade, tornando-a um 

espaço outrora improdutivo em um espaço produtivo para o capital. Se congelamos 

nosso espaço no tempo, mais precisamente no final do processo de democratização, 

que do ponto de vista do trabalho, a nosso ver, se encerra em dezembro de 1990 com 

a criação da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e ainda, se descartamos o 

pequeno contingente de trabalhadores terceirizados existentes até então, observamos 

um espaço indubitavelmente improdutivo. Mas não podemos analisá-lo cruamente 

sem considerar na análise sua dinâmica. Isso significa que este mesmo espaço que 

se afirmou como improdutivo criou as condições necessárias, em conjunto com o 

espaço total, para negar esta condição e tornar-se enfim um espaço produtivo. 

O elemento chave dessa transformação se encontra no segundo nível 

Estrutural e se chama Terceirização. A terceirização não apenas fragmenta a classe 
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trabalhadora como também a desterritorializa, deixando uma parcela significativa da 

classe à margem do espaço ao qual se relaciona, sem a condição de pertencimento 

ao lugar onde trabalha, impondo um processo de desterritorialização absolutamente 

injusto.  

A constituinte de 1988, que a muitos empolgou, representou inegavelmente 

uma grande vitória do movimento de massas ocorrido naquela época, mas, em nossa 

opinião se deu também pelo desgaste acumulado do regime que centralizava de forma 

demasiada o poder. Havia um plano de Estado a ser colocado em marcha que, na 

ordem do dia, significava a liberalização da economia. A década de 90, portanto, pós 

ditadura, foi marcada por mudanças estruturais importantes e ao mesmo tempo 

perversas para o trabalho no Brasil, representadas por um lado nas privatizações80 e 

por outro nas terceirizações que devastaram o trabalho em vários espaços e 

particularmente no que estudamos. 

Na Universidade Federal de Juiz de Fora, o trabalho começa a se tornar 

produtivo, ou em outras palavras, o emprego começa a tornar-se privado através do 

processo comum, geralmente, às privatizações em geral: através do sucateamento. 

Esse caminho para desestatização se traduz no conhecido jargão sucatear para 

privatizar. No nosso caso o recurso usado para tal foi a extinção de cargos para a 

criação de uma demanda que justificasse, enfim, a substituição do emprego público 

pelo emprego privado, altamente lucrativo para o capital, como ainda veremos nesta 

pesquisa. Não é que a extinção de cargos se trate de algo inadmissível ou mesmo 

novo. 

Nos vários reenquadramentos sofridos pelo trabalho em seu devir na UFJF 

vários cargos foram extintos, alguns simplesmente mudando de denominação e outros 

deixando de existir mesmo. Mas em outros tempos, com outros objetivos, a extinção 

de cargos fora comum e compreensível, dada a dinâmica espacial que sempre 

imprime ao trabalho a necessidade de se reciclar, principalmente em função do 

desenvolvimento das forças produtivas. Desta forma, penas para ilustrar, parece-nos 

bastante razoável, em certo momento, a extinção da função de datilografo, mas o que 

 
80 A privatização da Light RJ, da Valle do Rio Doce, e da Embratel são apenas alguns exemplos deste 
processo. 
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justificaria, por exemplo, a extinção do cargo de segurança senão o intuito de substituir 

o vínculo empregatício estabelecido com o Estado para o Capital?81 

O sucateamento do trabalho na UFJF a partir dos anos 90 seguiu em duas 

vertes. Primeiramente, os cargos que vagavam em função de aposentadorias, morte, 

exoneração ou qualquer outro motivo não recebiam a devida restituição, ou seja, 

deveriam ser abertos novos concursos para a reposição destas vagas o que não 

acontecia. Quando um servidor se aposenta, o cargo fica vago e não é imediatamente 

reocupado. Para que isso aconteça, a instituição precisa abrir novo concurso para seu 

preenchimento, mas para isso depende de autorização do governo federal. Esta 

autorização deveria ser automática, por tratar-se de uma reposição, mas havendo em 

curso um projeto político-econômico que pretende privatizar o trabalho, parece ser 

mais interessante mantê-los vagos. 

A outra forma de sucatear o trabalho na instituição baseia-se na extinção 

de cargos, vagos ou mesmo ativos para que o serviço possa ser posteriormente 

prestado pela iniciativa privada. A Lei nº 9.632, de 7 de maio de 1998 (BRASIL, 1998) 

veio de forma avassaladora incendiar este processo. Em um único golpe, o presidente 

Fernando Henrique Cardoso colou em extinção 79.930 cargos no serviço público em 

todo Brasil, incluindo não apenas as universidades federais, como também o DNER, 

Ibama, Fiocruz e uma gama de outros órgãos. Muitos destes cargos ainda estavam 

ocupados por postos de trabalho, sendo colocados em extinção. Isso significa que 

deixaram de existir no momento em que foram desocupados, sem a possibilidade de 

reposição via relação Estado-trabalho, obrigando as instituições a pactuar com a 

iniciativa privada, estabelecendo uma relação Capital-trabalho em espaços públicos, 

outrora improdutivos. 

Nosso espaço, a UFJF, não escapou deste infortúnio, e segundo 

contabilizamos, foi prejudicado com a extinção de 256 postos de trabalho com vínculo 

estatal, vindo esta força de trabalho a ser substituída pelo trabalho precário, 

terceirizado. A constatação deste golpe se verifica em documentos oficiais da 

universidade que analisamos. Investigamos os editais de licitação para contratação 

de empresas terceirizadas82 e observamos que a maioria deles possui em comum a 

extinção de cargos como justificativa para contratação das empresas. O edital 31-

 
81 O discurso da eficiência financeira como justificativa desta balbúrdia será discutido na seção 
seguinte. 
82 Editais 31-2014, 48-2015, 178-2014, 1789-2014, 216-2014, 218-2014, 228-2014. 
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2013, por exemplo, que regulamentou o concurso para empresas na prestação de 

serviços de motorista, lavador de veículos, entre outros é bastante expresso: 

Consoante a lei nº 9632, de 07 de maio de 1998, houve a extinção de vários 
cargos do quadro permanente da Universidade, dentre os quais o de 
motorista, que hoje, dispõe de apenas 8 motoristas, sendo que 01 deles está 
ocupando o cargo de chefia e 02 se aposentam ainda este ano, havendo, 
portanto, somente 05 servidores em exercício na função. Desde 2005, a UFJF 
vem, por esta razão celebrando contratos para a terceirização destes serviços 
[...] tendo já havido o aumento do número de postos em função da maior 
demanda.83 

É possível ainda, observar nos editais de terceirização algumas formas 

mais visíveis de precarização do trabalho via privatização do emprego. Segundo 

levantamento feito pelo próprio setor de contratos que formulou o edital 216-2014, o 

salário base de um trabalhador para o posto de recepção e atendimento ao público, 

em 2017, giraria em torno de R$1.328,3784. Este posto de trabalho é perfeitamente 

equiparável ao cargo de Assistente em Assuntos educacionais, do quadro permanente 

da universidade, que geralmente trabalha com atendimento ao público nas 

secretarias, e que também exige nível médio de formação. 

Um trabalhador da universidade, com aproximadamente 7 anos no 

exercício da função e com o mesmo nível de formação exigido no edital, pertencente 

ao nível D da tabela de cargos e salários, percebia em 2018 um salário base de 

R$3.323,17, e ainda R$458,00 de subsidio para alimentação, sem contar o incentivo 

por qualificação85 e outras vantagens como por exemplo plano de saúde. Comparando 

com os dados acima fica bastante visível o quanto o trabalho perde nesta transação 

com a iniciativa privada, mas se por um lado perde o trabalho, por outro ganha o 

Capital, como veremos no próximo capítulo. Resta afirmar então, não se tratar o 

emprego público de privilégio, pelo contrário, a privatização do emprego acarreta uma 

forma de distribuição de riqueza às avessas, do mais pobre para o mais rico, do 

trabalho para o Capital. 

Ainda analisando os editais de terceirização, vemos que, em geral, os 

postos de trabalho comercializados exigem dos trabalhadores uma carga-horária de 

44 horas semanais por um salário muito menor, contrastando com a jornada de 30 

 
83 Edital 31-2013. 
84 Informação presente no edital em questão, no item 10. 
85 Informação obtida através do contracheque do próprio autor, servidor da Universidade Federal de 
Juiz de Fora. 



100 

 

horas semanais conquistada pelos trabalhadores do quadro permanente. É certo que 

nos espaços privados esta jornada é bastante peculiar, mas independente do vínculo 

empregatício, os trabalhadores terceirizados na universidade desenvolvem suas 

atividades em um espaço público e deveriam estar sob as mesmas regras dos 

efetivos, não estivessem desterritorializados. O argumento de que compete às 

empresas contratantes determinar a jornada destes trabalhadores não condiz, pois é 

o próprio espaço, através de sua organização administrativa, que determina a estas 

empresas a jornada de trabalho dos trabalhadores terceirizados. Vejamos o que 

estabelece o edital 31-2013 sobre a jornada de trabalho de um dos postos 

requisitados: 

A jornada de trabalho dos postos será de 44h semanais, sendo a escala de 
trabalho definida de acordo com a necessidade da Gerência de Transportes. 
Especificamente para o cargo de lavador de veículos, a jornada de 44h 
semanais será sempre distribuída de segunda a sábado de acordo com as 
necessidades da Gerência de Transportes.86 

Ademais, além de estabelecer uma jornada desumana aos trabalhadores 

terceirizados, a Universidade Federal de Juiz de Fora renega a estes trabalhadores o 

direito a outros benefícios como um Plano de Saúde Suplementar, por exemplo, não 

havendo nos editais de livre concorrência a exigência de que o vencedor ofereça a 

esta categoria de trabalho qualquer benefício que ultrapasse os limites da legislação 

trabalhista. É compreensível que possa haver um certo aumento dos custos ao se 

exigir, em edital, uma condição mínima de trabalho e salário aos terceirizados. Mas o 

pensamento não pode ser fabril. A Universidade deve, em primeiro lugar, repassar 

estes custos ao Capitalista, uma vez que a atividade é altamente lucrativa e em 

segundo plano estar disposta a admitir, ainda que sob certa dificuldade logística, uma 

quantidade menor destes trabalhadores em prol do melhoramento das condições de 

trabalho. 

A verdade é que a universidade poderia fazer muito mais pelos terceirizado, 

mas não o faz. Quando dizemos Universidade, nos referimos não apenas à 

Administração Superior, mas também aos sindicatos e movimento estudantil que nada 

reivindicam por estes trabalhadores. Não se pode valer unicamente dos argumentos 

financeiros como justificativa ao abandono a esta categoria, pois direitos políticos 

 
86 Edital 31-2013. 
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Observa-se que a somatória do Quadro 1 e Quadro 2 retorna um total de 

1.768 postos de trabalho em 2007, entre empregos públicos e privados. Do ponto de 

vista das ciências exatas, esses dados podem significar que 36,7% da força de 

trabalho na Universidade Federal de Juiz de Fora é composta por trabalhadores 

terceirizados. Mas para este geógrafo, esta informação acusa que o espaço que 

estudamos tornara-se, já em 2007, um espaço produtivo para o Capital e que a 

privatização do emprego atinge quase 37% deste espaço. 

Façamos, pois, uma conta simples: o valor mensal de R$908.765,23 

dividido pelos 649 funcionários terceirizados representa um desembolso mensal do 

estado de aproximadamente R$1.400,25 por cada emprego privado neste espaço. 

Parece razoável para uma leitura atual, mas considerando que o salário mínimo 

vigente correspondente à época era de R$380,00 e que, no geral os salários dos 

trabalhadores terceirizados é baixo, flutuando ente 1 e 1,5 salários mínimos, que 

dificilmente o salário de um trabalhador terceirizado na UFJF atinge o patamar de dois 

salários, o que seria correspondente a R$760,00, parece-nos tornar-se este espaço 

bastante produtivo para o Capital. 

4.2 REUNI COMO PLANO DE RE-ESPACIALIZAÇÃO 

Que o Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais (Reuni) trouxe consigo uma nova realidade espacial para as 

instituições federais de ensino superior no Brasil não nos resta dúvida. Várias 

publicações acadêmicas nos mostram uma enorme transformação que vai desde o 

quantitativo de vagas ofertadas até a mudança no perfil do corpo discente, como 

distribuição por cor e renda. Não é necessário mais que alguns segundos para que 

uma consulta no Google nos mostre uma gama de pesquisas buscando explicar o 

programa pelos mais diversos pontos de vista. 

Mesmo em se tratando de pesquisar o Reuni sob a perspectiva do trabalho, 

abre-se um lastro de opções que se desprendem dos objetivos da geografia que nos 

propomos a fazer, nos levando ao campo da formação profissional, da geração de 

empregos, da eficiência produtiva e tantas outras opções quanto se for possível 

especular. Entretanto, o que nos compete é analisá-lo pelo viés de uma Geografia do 

Trabalho empreendida em compreendê-lo por aquilo que consideramos ser o mais 
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desocupado, portanto, ocupá-lo não representa um aumento numérico no quadro de 

servidores. Explicando didaticamente, se existem 100 cargos vagos em determinada 

instituição e o governo contrata 100 novos servidores, não criou cargo ou emprego 

algum, apenas repôs os postos de trabalho que vagaram à medida que seus 

ocupantes aposentaram, faleceram ou foram exonerados. 

De acordo com informação requerida junto à Progepe via e-SIC, em 2008, 

ano que se iniciou o Reuni, a UFJF já contava com 77 cargos vagos (Anexo H), entre 

servidores não docentes dos três níveis de classificação. Ora, para apurar um 

quantitativo honesto de novos cargos criados pelo Programa é preciso subtrair dos 

212 contratados os cargos que já existiam e estavam desocupados. Apenas após o 

preenchimento destas vagas teríamos de fato um aumento quantitativo do número de 

novos servidores. Aplicando esta matemática simples teríamos que o Reuni trouxe 

apenas 135 novas vagas, o que representaria, aproximadamente, um aumento de 

apenas 12% em termos de novos cargos, isso caso não houvesse exonerações ou 

aposentadorias no período, ou havendo fossem imediatamente repostas. 

Considerando os cinco anos de implementação do programa, demonstra-se que o 

projeto de expansão não atingiu o emprego público na universidade. 

Ressalta-se que segundo informação da PROGEP, via e-SIC (Anexo H), 

em 31 de dezembro de 2012, data final da implantação do programa, a universidade 

contava ainda com 64 cargos vagos entre os 3 níveis de classificação dos 

trabalhadores não docentes efetivos da universidade. Isto por um lado poderia 

representar um percentual um pouco maior de novos postos de trabalho criados via 

Reuni, mas, como na prática estes números não se consolidaram, uma vez que os 

cargos não foram ocupados, e, portanto, a criação de novos empregos públicos não 

se concretizou (pelo menos naquele ano), a verdade é que para a realidade do 

trabalho, em termos do aumento do emprego público, este número pouco representa. 

Representa sim é que o Reuni se mostrou incapaz de colocar fim a esta contradição, 

qual seja a não reposição imediata dos cargos que naturalmente vagam na instituição. 

Abaixo é possível visualizar a discrepância entre o que foi prometido, o 

propagandeado e o cumprido (Figura 4). 
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todo o quinquênio. Já parece pouco em se considerando a dinâmica espacial da 

Universidade quanto ao aumento da oferta de cursos pós Reuni, tanto na graduação 

como na pós-graduação, mas torna-se um quantitativo absolutamente ínfimo se 

comparado com o aumento da mão-de-obra terceirizada no mesmo período, como 

veremos logo à frente nesta seção, o que nos permitirá uma conclusão segura de que 

as mudanças espaciais decorrentes do Reuni ampliaram a privatização do emprego 

na instituição tornando este espaço cada vez mais produtivo para o Capital. 

Mas passemos, por hora, para uma perspectiva mais qualitativa sobre 

emprego público neste espaço público que estudamos. Se por um lado houve ganho 

territorial do capital neste espaço, e ao mesmo tempo perda para o trabalho como 

consequência da privatização do emprego, por outro, o momento eufórico vivido pelo 

crescimento cíclico da economia nos anos 2000 permitiu a categoria de TAES, ainda 

que em relativo processo de encolhimento em termos proporcionais ao emprego 

privado, como veremos adiante, a consolidação de conquistas importantes. Antes, 

vale ressaltar que foram duas décadas cuja analogia quanto aos benefícios e/ou 

malefícios decorrentes das mudanças espaciais se tornou bastante confusa. Em 

números absolutos a categoria passou por um singelo processo de expansão, já que 

a quantidade de Técnicos Administrativos ativos teve algum aumento sempre, em 

cada período; mas em termos relativos houve um expressivo encolhimento, já que a 

proporção de servidores com contratos vinculados ao Estado encolheu se comparada 

aos servidores vinculados ao Capital neste mesmo espaço. 

Entretanto, em 2005 houve uma nova reformulação da carreira que definiu 

critérios de promoção, faixas salariais, pisos e tetos através da Lei nº 11.091, de 12 

de janeiro de 2005 (BRASIL, 2005). O primeiro ponto a ser considerado remete-se ao 

artigo 3º onde se estabelece que a gestão dos cargos do Plano de Carreira observará 

a avaliação do desempenho funcional dos servidores, de forma que a cada ano o 

conjunto dos servidores é avaliado institucionalmente, coletiva e individualmente 

através de Programa de Avaliação de Desempenho (Proades). Assim, antes de tudo, 

para progredir na carreira, seja pelo tempo de serviço ou por formação/qualificação, 

fica o servidor condicionado `a aprovação no programa que estabelece e avalia o 

cumprimento de metas. 

Ainda no artigo 5º a carreira é de fato estruturada, sendo cada grau de 

progressão conceituado. Assim estabelece que  
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uma saída um tanto lúdica, reproduzindo em fragmentos selecionados um dueto, 

escrito por Paul Lafargue em 1886, no Dicionário Socialista de Compere-Morel100. 

Uma obra que mistura arte e ciências sociais, intitulada O Catecismo dos 

Trabalhadores (LAFARGUE, 1977, p. 154): 

 
100 O Dueto foi extraído de um apêndice do livro O direito à Preguiça já bibliograficamente referenciado 
na pesquisa. 

O CATECISMO DOS TRABALHADORES 
Pergunta 
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trabalhar. Em outras palavras é o trabalho por si só, como fosse este no processo 

produtivo o próprio sujeito. O indivíduo torna-se um objeto descartável no processo 

produtivo, absolutamente sem importância. Apenas o trabalho que realiza importa, 

porque objetiva o produto que irá na troca efetivar suas abstrações, sendo que o 

produto há tempos superou o indivíduo em grau de importância. O produto tornara-

se, portanto, mais importante que o produtor.  

É fácil imaginar um engenho de cana, onde um boi é responsável por mover 

um moinho que irá triturar o caule para abstração do suco. Para tanto se faz 

necessário o moinho e a cana, como meios de produção do produto, mas sem o 

animal não há tração para que o moinho se movimente e, portanto, não há produto. 

Tecnicamente o animal também compõe este meio de produção e a força de trabalho 

é representada por um trabalhador que opera o equipamento. Mas para o proprietário 

do engenho pouco importa se quem traciona o moinho é o boi ou o próprio funcionário, 

o que importa é que as engrenagens se movam e retirem da cana seu substrato. 

O boi será alimentado, vacinado e receberá tratamento para parasitas. Mas 

não para saciar sua fome ou para que não adoeça, e sim para que possa mover o 

moinho de cana. O trabalhador receberá um salário, não para que possa comer e 

cuidar da saúde e da prole, e sim para que possa operar o engenho. Para o 

proprietário não é o boi ou o funcionário que importam, e sim o suco da cana que 

comercializa. Portanto, para o proprietário, o boi e funcionário se confundem. São 

meios de produção ainda que representem trabalho.  

Em O Capital, Marx chega a fazer analogia parecida:  

O processo de trabalho, em seu decurso enquanto processo de consumo da 
força de trabalho pelo capitalista, mostra dois fenômenos peculiares. O 
trabalhador trabalha sob o controle do capitalista a quem pertence seu 
trabalho. [...] Segundo, porém: o produto é propriedade do capitalista e não 
do produtor direto, do trabalhador. O capitalista paga, por exemplo, o valor de 
um dia de força de trabalho. A sua utilização, como a de qualquer outra 
mercadoria, por exemplo a de um cavalo que alugou por um dia, pertence-lhe 
portanto. [...] (MARX, 1996a, p. 304). 

Há uma relação de pertencimento alienada às partes não detentoras da 

propriedade sobre o produto final. O boi não pertence a si e o homem também não. 

Boi e Homem existem no processo produtivo em função do produto que produzem, 

estão incorporados nele. O boi esquece que é boi tornando-se apenas o trator do 

engenho e o homem esquece que é homem tornando-se apenas o operador da 
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para o trabalho? Não seria mais coerente para uma universidade questionar estes 

valores e ao invés de absorvê-los criar outros mais humanos, que ao contrário de 

coisificar o trabalhador lhe dê importância como gente, e não simplesmente como 

capital variável, como mercadoria ou força de trabalho? 

Defendemos uma política de afastamento universal, líquida e certa para os 

TAES da UFJF no que diz respeito à qualificação, principalmente para os cursos stricto 

sensu, considerando a enorme dificuldade em se conciliar estes cursos com as 

atividades laborais e a importância, para toda a sociedade, do desenvolvimento de 

uma ciência de qualidade. Os gestores e conselheiros da universidade deveriam ter 

essa compreensão, uma vez que a instituição possui todos os meios para conciliar 

sua política para o trabalho com a própria ciência que produz. O argumento dito na 

reunião supracitada, de que seria um caos se todos os servidores pedissem 

afastamento para mestrado ou doutorado ao mesmo tempo, poderia ser facilmente 

desmistificado com o auxílio da faculdade de estatística, isto é, o impeditivo para a 

concessão universal de licenças para capacitação justificado na possibilidade de 

inviabilização dos serviços não faz sentido quando verificamos o pequeno percentual 

de servidores envolvidos com o mestrado ou doutorado na instituição. 

Mas na contramão destes ideais, a universidade lançou mão em maio de 

2019 de uma minuta101, antecipando o posicionamento da instituição quanto aos 

critérios para concessão de licenças para qualificação, reforçando o parâmetro 

produtivista e condicionando a concessão de tais afastamentos ao que se denomina 

interesse da administração. Na verdade, trata-se de um apanhado de exemplares de 

regulamentos, de políticas de afastamento de outras instituições que, via de regra, 

apenas reproduzem o senso comum sobre o trabalho e colocam à frente das 

aspirações individuais a vontade dos administradores e em última análise o trabalho 

à frente do trabalhador. 

Contudo, a minuta não define uma política de afastamento para 

qualificação ainda. A regulamentação deverá ser apreciada e discutida no Consu 

universitário, mas alguns apontamentos podem ser considerados. Na proposta contida 

 
101 Recebemos esta minuta por e-mail do Sindicato dos Trabalhadores da Universidade Federal de Juiz 
de Fora (Sintufejuf). Na descrição, a entidade informa tratar-se de uma minuta apresentada na 
Comissão de Políticas de Afastamento, criada recentemente para elaborar uma política de 
afastamentos para qualificação na universidade. Entretanto, o sindicato não menciona com precisão a 
autoria do documento, mas informa que o conteúdo não reflete na íntegra o posicionamento da 
comissão. 
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sim fazer greve, não são, ou pelo menos, não deveriam ser cargo de confiança dos 

gestores, são apenas TAES que ocupam funções gratificadas. 

A propósito, convenhamos que a ausência de critérios previamente 

definidos para preenchimento dos cargos comissionados desfavorece a própria 

democracia em nosso recorte espacial, podendo ser bastante nutritivo para a política 

ruim, ou em outras palavras para a politicagem, onde o projeto de universidade pode 

ceder lugar a projetos individuais.  

Infelizmente não foi possível fazer um estudo detalhado dos cargos 

comissionados na UFJF para discutir a fundo os critérios de preenchimento dos 

mesmos, sobretudo porque a universidade não dispõe de um organograma específico 

de cargos e funções (ou não o encontramos), onde os cargos comissionados 

pudessem ser mais bem visualizados. Os organogramas que encontramos apenas 

fazem menção à estrutura administrativa e organização, motivo pelo qual não foram 

incluídos, sendo ainda uma carência, o organograma por cargos. Aliás este 

organograma deveria, após ampla discussão coma comunidade universitária, 

sobretudo com os trabalhadores, ser aprovado em consulta pública e referendado pelo 

conselho superior. 

Neste caso, a criação ou extinção de cada cargo comissionado deveria ser 

autorizado pelo conselho e receber critérios próprios de preenchimento de acordo com 

sua natureza e especificidade, como formação profissional vinculada à função, tempo 

de universidade e no referido setor e tempo de exercício da referida função. No 

primeiro momento, pensamos que o critério central seja a permanência no cargo por 

seus atuais ocupantes, de forma que não se pretenda abrir uma temporada de caça 

às bruxas ou dança das cadeiras, mas que a partir daí, à medida que estes cargos 

forem vagando, possa-se abrir editais internos para preenche-los, com toda 

transparência, de forma que todo servidor que se interessar e que cumpra os 

requisitos possa candidatar-se a ocupa-los de forma justa, como dever ser na coisa 

pública. 

5.2 O EMPREGO PRIVADO NO ESPAÇO PÚBLICO 
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5.2.1 O trabalhador terceirizado na Universidade de Juiz de Fora 

Neste subitem buscaremos discutir a questão dos trabalhadores 

terceirizados na Universidade Federal de Juiz de Fora, antes de tudo, mirando no 

significado da terceirização para o trabalho em geral, no espaço público. É certo que 

este significado já está expresso ao longo desta dissertação, inclusive na seção 

teórica, mas falta ainda consolidar informações que possam dar ciência ao que 

teorizamos. Além do mais, os trabalhadores terceirizados compõem em seu conjunto 

uma categoria de servidores públicos em nosso espaço, merecendo também nesta 

pesquisa, assim como os TAES, apontamentos que possam mensurar algumas de 

suas dificuldades, bem como indicar ações no sentido de atenuar algumas 

contradições congênitas a esta categoria de trabalhadores. 

Cabe ainda ressaltar que o emprego privado, neste subitem, terá uma 

abordagem diferenciada do emprego público no tópico anterior. Não vamos discutir 

plano de carreira, afastamentos para educação e pesquisa nem gratificações salariais 

visto que é uma categoria bastante heterogênica nestes termos. Não existe um quadro 

único, sendo diversificados contratos com diferentes empresas e os direitos e 

garantias são, no geral, além de precários se comparados aos TAES, definidos em 

acordo/convenção coletiva e na Consolidação das Leis Trabalhistas. 

O trabalho terceirizado na Universidade subdivide-se em quatro grupos, 

com um indicador para cada tipo de terceirização: limpeza e conservação, segurança, 

transporte, manutenção da infraestrutura e apoio administrativo (UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE JUIZ DE FORA, 2018a). Na maior parte dos cargos terceirizados a 

exigência de escolaridade para a função não atinge o ensino médio, como nos mostra 

o Quadro 10. 
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com urgência as discussões iniciadas no RAI 2013 (PINTO; OLIVEIRA; SILVERIO, 

2013). 

A ausência de políticas para os trabalhadores terceirizados e a decorrente 

omissão aos mesmos nos mecanismos internos de planejamento (RAIS, PDI e 

Relatório de Gestão) acaba por refletir na contratação com empresas terceirizadas. 

Se não há nenhuma definição por parte dos órgãos e documentos oficiais 

responsáveis pelo planejamento das ações que irão atingir o trabalhador terceirizado 

na universidade, não existem parâmetros e diretrizes para a elaboração de contratos 

que garantam melhores condições de vida e trabalho a estes trabalhadores. Portanto, 

em nossa opinião, as ações voltadas aos trabalhadores terceirizados neste espaço 

devem iniciar-se nos editais para a contratação com as empresas. O Edital, antecipa 

as condições do contrato e pode impor à empresa a garantia de benefícios aos 

funcionários, como plano de saúde, carreira, gratificações, auxílio alimentação e 

vantagens em geral110. 

Entendemos que estas medidas podem ocasionar custos e que, portanto, 

podem esbarrar em questões de ordem orçamentária. Neste caso é necessário aceitar 

que existe um conflito de interesses neste espaço, onde um ganho para o trabalhador 

pode significar em contrapartida uma perda qualitativa na prestação dos serviços. 

Assim uma equação deve ser feita e a administração tem de ponderar com 

razoabilidade em que medida deve priorizar a busca pela excelência nos serviços em 

um extremo e a qualidade de vida do trabalhador no outro. Podemos ilustrar esta 

assertiva com dois exemplos hipotéticos: hipótese a) A universidade precisa contratar 

trabalhadores terceirizados para determinada atividade, mas para garantir direitos 

adicionais a estes servidores precisará abrir mão de determinado quantitativo 

operando com déficit numérico; b) A universidade terá de escolher entre exigir da 

empresa contratada a oferta de cursos de capacitação ou plano de saúde para estes 

trabalhadores.  

Ressalva-se também que nem sempre a concessão de direitos previstos 

em edital irá ocasionar custos financeiros. A Universidade poderia, por exemplo, 

garantir já no edital de concorrência para a prestação dos serviços terceirizados, um 

mínimo de estabilidade no emprego a esta categoria, impondo barreiras contratuais 

 
110 Não entramos no mérito jurídico da questão. São proposições relevantes, mas a viabilidade jurídica 
ou a forma de se viabilizar tais medidas juridicamente merece um estudo a parte, podendo ser 
desenvolvido de forma institucional ou acadêmica. 
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tem como exigência para o cargo ensino médio completo ou curso técnico completo 

em áreas afins e experiência na área118 mas propõe um salário de 2.567,20119. 

5.2.2 O trabalho terceirizado na Universidade de Juiz de Fora 

No subitem anterior buscamos uma análise mais qualitativa sobre a 

terceirização na Universidade Federal de Juiz de Fora, para tanto, abordando a 

questão predominantemente sob o aspecto mais imediato da realidade, nos níveis 

totalizantes em que se sustentam o trabalhador, ou melhor no nível administrativo de 

nosso plano de totalização que conforma dentre outros os elementos trabalhador, 

contratos, reitoria e relações trabalhistas (Figura 2). Neste momento, entretanto, 

buscaremos analisar nosso espaço sob uma perspectiva que se aloja 

predominantemente no nível Estrutural, considerando com prioridade, dentre outros, 

os elementos terceirização, privatização, e relações de produção. 

A terceirização é agora a pasta-base do produto espacial que analisamos, 

de maneira que é a partir dela que conformamos de fato a síntese de nossa pesquisa, 

o espaço produzido pelos movimentos da realidade que captamos até então, espaço 

este resultante de processos históricos conforme identificamos ao longo desta 

dissertação, o que nos permite dizer que o espaço que analisamos é resultado de sua 

própria história e não a simples sobreposição de um espaço novo sobre um espaço 

velho. A forma como este elemento, terceirização, se apresentou em nosso espaço 

está historicamente demonstrado, as contradições que ele carrega foram, na medida 

do possível, apontadas, restando, portanto, quantificá-lo. 

O Quadro 11 apresenta os principais números da terceirização em nosso 

espaço, consolidando quantitativos relativos ao final do ano de 2017 / início de 2018. 

 

 

 
118 Item 5 do edital. 
119 Item 13 do edital. 
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Os gráficos acima apontam que a terceirização se desacelerou em entre 

2007 e 2012 em proporção ao quadro de TAEs e ganhou força novamente entre os 

anos de 2012 a 2017, período pós implementação do Reuni. Isso não significa que a 

terceirização não tenha avançado neste período, conforme nos mostra a Figura 7. Por 

uma conta simples concluímos que entre 2007 e 2012 houve um acréscimo de 82 

novos vínculos com a iniciativa privada, o que equivale a um aumento em termos 

absolutos de 12,63%. Contudo atribuímos esta relativa estabilidade ao fato de que o 

Reuni permitiu à universidade a contratação de novos servidores no período de sua 

implementação, embora as contratações tenham ficado bem abaixo do que foi 

pactuado, conforme discussão já feita nesta pesquisa. O método dialético nos permite 

uma leitura mais crítica da realidade estudada e, desta forma percebemos que o Reuni 

carrega em si contradições que negam sua afirmação, pois ao passo que pactuou a 

contratação de novos TAES criou mecanismos que acarretaram o aumento da 

terceirização no espaço que estudamos. 

Ainda podemos concluir que, nos últimos anos, o aumento da terceirização 

acarretou uma grande precarização do trabalho no espaço que estudamos, primeiro 

porque podemos concluir dos números acima que mais de quarenta por cento dos 

trabalhadores não docentes são significativamente excluídos de participação política 

nele pois, conforme já discutimos não participam das eleições para a reitoria e, com 

exceção ao Fórum Permanente da Diversidade, não possuem representação nos 

conselhos deliberativos da universidade e, segundo por questões de ordem material 

mesmo, pois este trabalhadores recebem, no geral, salários bem inferiores aos 

recebidos pelos equivalentes trabalhadores TAES, embora o custo de contratação 

destes trabalhadores através da empresas de terceirização não seja condizente com 

os baixos salários e ausência de benefícios que fazem parte da realidade desta 

categoria. 

Elaboramos o Quadro 13, onde é possível visualizar a desigualdade salarial 

entre efetivos e terceirizados. Salientamos que não dispomos de todas as minutas de 

contrato, anexas aos referidos pregões eletrônicos para o levantamento de dados, de 

forma que alguns contratos ficaram de fora do quadro comparativo, e ainda, os valores 

correspondem ao ano de 2015 e estão embasadas no que está disposto nos editais, 

uma vez que infelizmente não conseguimos acessar os contratos firmados com as 

empresas após o processo licitatório. Portanto incluímos no quadro os editais (pregão) 
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Não foi nossa intenção desenvolver uma geografia do trabalho voltada para 

o tema da terceirização, nosso objetivo como se vê nas páginas iniciais foi sempre 

desenvolver um uma pesquisa geográfica sobre o trabalho, compreendido 

filosoficamente por sua relação metabólica com a sociedade e com o próprio homem. 

Com franqueza cremos que o objetivo foi cumprido, mas pese-se a importância da 

terceirização para o trabalho neste espaço para que se compreenda as páginas que 

lhe dedicamos. Contudo, esta pesquisa buscou contribuir para o entendimento do 

processo histórico deste espaço, mas uma história que não se limita ao passado, que 

pelo contrário nos faz entender também o presente de forma histórica. 

Nossas considerações sobre esta pesquisa estão diluídas ao longo da 

mesma e muitas vezes se repetem no decurso dessa dissertação, já que as 

contradições do trabalho neste espaço também se repetem ao longo da história, com 

nova roupagem. São contradições que resultam da disputa material entre as classes 

e é justamente aí que o Estado capitalista atuou com maior incisão, criando condições 

para que o emprego público desse lugar ao emprego privado, o que por sua vez, 

permitiu a produção de mais-valia. Estas ações, resultam sempre em contradições 

que a bem da verdade precarizam as condições de vida de inúmeras famílias de 

trabalhadores. Assim não houve outra perspectiva para analisarmos o trabalho em 

nosso espaço senão a das contradições. Foram elas que criaram as condições para 

que a realidade do nosso espaço se coloque em movimento e foram justamente elas 

que tentamos identificar ao longo desta dissertação. 

Nem todos os objetivos, inicialmente traçados foram alcançados. 

Acreditamos que há em nossa geografia um debate ainda a ser feito sobre as 

questões territoriais que tangem as relações de trabalho neste espaço. Esta discussão 

seria feita tomando-se como referência o Hospital e Restaurante Universitários, onde 

empresas coadministram os referidos setores com a autarquia. Estes seriam dois 

produtivos estudos de caso, mas infelizmente, dadas as limitações do tempo, não 

tivemos o alcance de investigar. Contudo, apenas para ilustrar, há um episódio 

ocorrido durante a greve de 2012 onde, em uma determinada assembleia a categoria 

não conseguiu avançar na pauta de reivindicações frente o governo porque ficou 

presa a debates que tinham como tema conflitos entre a categoria de TAES e 

Funcionários da Ebserh, empresa que administra o hospital. Deixemos, portanto, este 

estudo para outra oportunidade. 
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O Ponto Eletrônico instituído para os TAES da UFJF em 2018 também seria 

discutido durante o debate sobre a questão dos valores apregoados ao trabalho, sob 

a perspectiva da reprodução do senso comum como sobre o controle da jornada e 

sobre o trabalho em geral, mas a amplitude deste debate nos levou a abandonar esta 

discussão que não é central no tema que discutimos. 

Ademais, entendemos nosso objeto, o trabalho, como sendo bastante 

complexo, de forma que pensamos ter havido uma preocupação extra de explicar o 

que é este trabalho na geografia que supomos empreender. Isto justifica em nossa 

opinião o porquê de termos buscado resposta a esta pergunta a partir de uma escala 

temporal tão remota, explicando o trabalho desde a Grécia Antiga. Assim, buscamos 

fazer um debate mais rico possível sobre o que é o objeto que estudamos 

demonstrando seu metabolismo com a sociedade e com o home em uma escala 

histórica. 

A questão conceitual foi bastante importante para o desenvolvimento da 

pesquisa, subsidiando o debate a todo momento. Não pensamos ser este um trabalho 

epistemológico, de forma que reconhecemos que os conceitos que trabalhamos 

merecem um aprofundamento maior, mas não está dado pela realidade que isto não 

possa ser feito a posteriori. Ainda sim com a devida humildade cremos ter sido 

bastante frutífero trazer à tona esta perspectiva da privatização do emprego 

considerando o desenvolvimento temático desta pesquisa. 

Acreditamos também ter se confirmado nossa hipótese de que o Capital, 

através de mecanismos espaciais criados pelo Estado, de fato modificou a realidade 

do trabalho, tornando produtivo o Espaço que outrora era improdutivo para seus 

interesses. Este é o eixo central desta dissertação, mas apenas se confirmou na 

antítese da pesquisa, ou melhor, seção 4 cuja historicidade está voltada para o pós-

constituinte de 1988, tema abordado sob a ótica de suas contradições para o trabalho 

em nosso espaço. 

Resta-nos elucidar que dividimos a pesquisa prática em três seções, 

determinando a cada, um momento histórico e uma correspondente fase do 

pensamento dialético que desenvolvemos sobre o espaço que estudamos: tese, 

antítese e síntese. Mas este fora apenas um recurso estratégico que facilitou nossa 

análise e tornou didática a forma que explicamos nosso objeto, de forma que não 

pensamos o método dialético assim de maneira tão cartesiana. Seria possível em 
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Desempenho de Atividade dos Fiscais Federais Agropecuários, de que trata a Lei no 
10.883, de 16 de junho de 2004, da Gratificação de Desempenho de Atividade 
Técnica de Fiscalização Agropecuária - GDATFA, de que trata a Lei no 10.484, de 3 
julho de 2002, da Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito Federal 
Agrário - GDAPA, de que trata a Lei no 10.550, de 13 de novembro de 2002, da 
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Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária - GDARA, de que 
trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, da Gratificação de Desempenho da 
Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, de que trata a Lei no 
11.355, de 19 de outubro de 2006, das Carreiras e Planos Especiais de Cargos das 
Agências Reguladoras, de que tratam as Leis nos 10.768, de 19 de novembro de 
2003, 10.871, de 20 de maio de 2004, 10.882, de 9 de junho de 2004, e 11.357, de 
19 de outubro de 2006, da Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos 
Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, de que trata a 
Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006; dispõe sobre a instituição da Gratificação 
Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR, da Gratificação 
Específica, da Gratificação do Sistema de Administração dos Recursos de 
Informação e Informática - GSISP, da Gratificação Temporária de Atividade em 
Escola de Governo - GAEG e do Adicional por Plantão Hospitalar; dispõe sobre a 
remuneração dos beneficiados pela Lei no 8.878, de 11 de maio de 1994; dispõe 
sobre a estruturação da Carreira de Perito Médico Previdenciário, no âmbito do 
Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do Plano de 
Carreiras e Cargos do Instituto Evandro Chagas e do Centro Nacional de Primatas e 
do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda; reestrutura a Carreira de 
Agente Penitenciário Federal, de que trata a Lei no 10.693, de 25 de junho de 2003; 
cria as Carreiras de Especialista em Assistência Penitenciária e de Técnico de Apoio 
à Assistência Penitenciária; altera as Leis nos 9.657, de 3 de junho de 1998, 11.355, 
de 19 de outubro de 2006, 10.551, de 13 de novembro de 2002, 10.225, de 15 de 
maio de 2001, 11.344, de 8 de setembro de 2006, 8.691, de 28 de julho de 1993, 
11.171, de 2 de setembro de 2005, 10.483, de 3 de julho de 2002, 10.355, de 26 de 
dezembro de 2001, 11.457, de 16 de março de 2007, 11.356, de 19 de outubro de 
2006, 11.357, de 19 de outubro de 2006, 11.090, de 7 de janeiro de 2005, 11.095, 
de 13 de janeiro de 2005, 10.410, de 11 de janeiro de 2002, 11.156, de 29 de julho 
de 2005, 11.319, de 6 de julho de 2006, 10.855, de 1o de abril de 2004, 11.046, de 
27 de dezembro de 2004, 10.480, de 2 julho de 2002, 10.883, de 16 de junho de 
2004, 10.484, de 3 de julho de 2002, 10.550, de 13 de novembro de 2002, 10.871, 
de 20 de maio de 2004, 10.768, de 19 de novembro de 2003, 10.882, de 9 de junho 
de 2004, 11.526, de 4 de outubro de 2007; revoga dispositivos das Leis nos 8.829, 
de 22 de dezembro de 1993, 9.028, de 12 de abril de 1995, 9.657, de 3 de junho de 
1998, 10.479, de 28 de junho de 2002, 10.484, de 3 de julho de 2002, 10.551, de 13 
de novembro de 2002, 10.882, de 9 de junho de 2004, 10.907, de 15 de julho de 
2004, 10.046, de 27 de dezembro de 2004, 11.156, de 29 de julho de 2005, 11.171, 
de 2 de setembro de 2005, 11.319, de 6 de julho de 2006, 11.344, de 8 de setembro 
de 2006, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 2006; e dá 
outras providências. Diário Oficial da União: seção 1, p. 1, 3 fev. 2009. 

BRASIL. Lei no 13.325, de 29 de julho de 2016. Altera a remuneração, as regras de 
promoção, as regras de incorporação de gratificação de desempenho a 
aposentadorias e pensões de servidores públicos da área da educação, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União: seção 1, n. Extra, p. 59, 29 jul. 2016. 

BRASIL. Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017. Dispõe sobre o exercício 
das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de educação 
superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no sistema 
federal de ensino. Diário Oficial da União: seção 1, p. 2, 18 dez. 2017. 
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Obs.: 83 funcionários efetivados 
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